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SEÇÃO I-. PARTE II
DECRETO N9 46.237 -- DE 18 DE JUNHO DE 1959

1

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIAS SUNAB DE 23 DE
AGOSTO DE 1971

No 671 - Designar Iwan Sobral
Marrocos, para exercer os encargos
de Diretor da Divisão de Fiscaliza-
ção da Delegacia desta Superinten-
dência no Estado do Amazonas, na
vaga decorrente da dispensa de Clau-
dionor Gomes de Mello, atribuindo..
lhe a gratificação prevista na Raso-
loção n° 155, de 12 de novembro de
1964, do extinto Conselho Deliberati-
vo dêste órgão, alterada pela Porta-
ria SUPER, n° 283, de 1 de abril de
1968, ficando, em consequência, dis-
pensado dos de Assessor do Delega-
do da mesma Delegacia, para os
quais foi designado pela Portaria
SUPER, n° 292, de 12 de março de
1965, publicada no Diário Oficial da
União e 29 seguinte.

No 672 - Designar José Carlos da
Costa Orlando, para exercer os en-
cargos de Assessor do Delegado da
Delegacia desta Superintendência no
Estado do Amazonas, na vaga decor-
rente da dispensa de Iwan Sobral
Marrocos, atribuindo-lhe a gratifica-
ção prevista na Resolução n° 155, de
12 de novembro de 1964, do extinto
Conselho Deliberativo deste larga°,
alterada pela Portaria SUPER nú-

,mero 283, de 1 de abril de 1968, fi-
cando, em consequência, dispensado
dos de Diretor da Divisão de Admi-
nistração da mesma Delegacia, para
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rativo dêste Órgão, alterada pela Por-
taria SUPER n9 283, de 1.4.68.

N.° 677 - Dispensar Iwan Sobral
Marrocos, dos encargos de Substituto
do Delegado da Delegacia desta Su-
perintendência no Estado do Ama-
zonas, Para os quais foi designado pela
Portaria SUPER n.° 293, de 12-3-65,
publicada no Diário Oficial da União
de 29-3-65.

N.° 678 - Designar José Carlos da
Costa Orlando, Assessor do Delegado
da Delegacia desta Superintendência
no Estado do Amazonas, para substi-
tuir o titular da referida Delegacia,
durante os seus impedimentos legais,
temporários ou eventuais.

N.° 679 - Tornar sem efeito a Por-
taria •SUNAB n.° 619, de 4-8-71, pu-
blicada no Diário Oficial da União
de 11-8-71, que designou o Cel R/1
Vicente Affonso Vieira Ferreira, para
exercer os encargos de Delegado desta
Superintendência no Estado de São
Pau/o.

N.° 680 - Designar a partir desta
data, Antonio Ribeiro Dantas, Di-
retor da Divisão de Fiscalização da
Delegacia desta Supçerintendência- no
Estado cio Rio Grande do Norte para
substituir o titular da referida Delega-
cia, durante os seus impedimentos le-
gais, temporários ou eventuais.

PORTARIA SUNAB N.° 681, DE 23 DE
AGOSTO DE 1971.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o Decreto
n.° 63.196, de 29 de agôsto de 1968 e a
Resolução do Conselho Interministe-
ria/ de Preços (CIP), de 4 de novem-
bro de 1968, resoive:

Dispensar a pedido, a partir de 16
de agôsto de 1971, Yukie Yoshimura,
dos encargos de Auxiliar de Agente de
Inspeção no Estado de São Paulo,
para os quais foi designada pela Por-
taria SUPER n.0 '1.308, de 4-12-68,
publicada no Diário Oficial da União
de 26-12-68. - Glauco Carvalho,

Prpeesso SUNAB n.° 13.738-71.
Firma: Moinho de Trigo Maranhão

S.A.
Município: São Luis.
Estado: Maranhão:
Homologação, nos têrmos da legis-

lação em vigor, da nova capacidade
de moagem de 120.000 kg/24 horas
para o moinho de trigo detentor ao

O Superintendente da Superinten-
dênçia Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 1°, item
11, do Decreto n° 51.887, de 4 de abril
de 1963, resolve:

No 669 - Designar Telma Martins
Maciel, para exercer os encargos de
Secretária do Delegado desta Supe-
rintendência no Estado do Amazonas,
aia vaga decorrente da dispensa de
Dnancir Moura Monteconrado,- atri-
huindo-lhe a gratificação prevista na
Resolução no 155, de. 12 de novembro
de 1964, do extinto Conselho Delibe-
rativo desta Autarquia, alterada pe-
la Portaria SUPER n° 283, de 1 de
abril de 1968.

N° 670 - Dispensar a pedido, Rita
de Cássia Lazaridis, dos encargos de
Chefe da Seção de Alimentação de
Adultos da Divisão Técnita do De-
partamento de Assistência e Educa-
ção Alimentar da Secretaria Executi-
va desta Superintendência, para os
quais foi designada pela Portaria
SUNAB n° 135, de 26 de fevereiro de
1971, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de março de 1971.

os quais foi designado pela Portaria
SUPER n° 524, de 23 de abril de 1968,
publicada no Diário Oficial da União
de 16 de maio de 1968.

N9 673 - Designar Diva Pereira
Barroncas, para exercer os encargos do
Diretor da Divisão de Administração
da Delegacia desta Superintendência
no Estado do Amazonas, na vaga de-
decorrente da dispensa cie José Car-
los da Costa Orlando, atribuindo-lhe
a gratificação prevista na Resolução
n9 155, de 12.11.64, do extinto Con-
selho Deliberativo casta órgão, alte-
rada pela Portaria SUPER, número
283, de 1.4.68.

N9 675 Designar Maria Helena
Silva Albuquerque, para exercer às
encargos de Assistente da Divisão de
Estudos e Pesquisas da Delegacia ces-
ta Superintendência no Estado do
Amazonas, na vaga decorrente da dis-
pensa de Rodemark Caitello Branco,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resólução n9 155, de 12.11.64; do
extinto Conselho Deliberativo 'êste
.Orgão, alterada pela Portaria SUPER
n9 283, de 1.4.68, ficando, em conse-
qüência, dispensada dos encargos de
Assistente da Divisão de Fiscalização
da mesma Delegacia, para os quais foi
designada pela Portaria SUPER nú-
mero 859,. de 8.7.68, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 16.7.68.

N9 676 - Designar Francisco Rai-
mundo da Silva, para exercer os en-
cargos de Assistente da Divisão de
Estudes e Pesquisas da Delegacia des-
ta Superintendência no Estado
Amazonas, na vaga decorrente da dis-
pensa- de José de Jesus de Castro e
Costa, atribnindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12.11
de 1964,e do extinto Conselho Delibe-

N9 674 - Designar Claudionor Go-
mes de Mello, para exercer os encar-
gos de Assistente da Divisão de Fis-
calização da Delegacia desta Superin-
tendência no Estado do Amazonas, na
vaga decorrente da dispensa de Ma-
ria Helena Silva Albuquerque, atribu-
indo-lhe a gratificação prevista 'ia
,Resolução n9 155, de 12.11.64, cio
extinto Conselho Deliberativo . dêste
órgão, alterada pela Portaria SUPER
n9 283, de 1.4.68, ficando, em conse-
qüência, dispensado dos encargos de
Diretor da Divisão de Fiscalização da
mesma Delegacia para os Iludo foi
designado -pela Portaria SUPER nú-
mero 863, de 26.8.65, publicada no
Diário Oficial da União de 16.9.65.

registro n.° 8.949-60 de propriedade da
emprêsa Moinho de Trigo Maranhão
S.A., localizado no município de São
Luis,- Estado do Maranhão, conforme
despacho do Sr. Diretor-Substituto
do Departamento de Trigo, em 20 de
agôsto de 1971.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 20, DE AGOSTO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE - tendo em vista o dis-
posto no item XIII do artigo 39 da
Lei Delegada 119 10, de 11 de outubro
de 1962, combinado com o artigo 24,
do Decreto n9 68.440, de 29 de de-
março de 1971 resolve:

NP 521 - Nos têrmos do artigo 19
do Decreto-Lei n9 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 12 da Portaria
n9 122, de 10-4-69, conceder registro
como Indústria Pesqueira à firma
"Cibradep - Companhia Brasileira de
Pesca" (Filial), sediada à Rua Henri-
que Dauer s/n, em Itajai, Estado de
Santa Catarina.

N 9 522 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto Lei n: 221, de 28-2-67,
combinado COM o artigo 13 da 'Por-
taria n9 122, de 10-4-69, conceder ins-
cricao a Embarcação Pesqueira "Ci-
brap I", do proprietário da firma
"Cibradep Companhia Brasileira de
Pesca" (Filial), sediada à Rua Hen-
rique Dauer s/n., em Itajaí, Estado
de Santa Catarina e, conseqüentemen-
te, autorização para o exercício de
suas atividades pesqueiras.
- N9 523 - Nos termos do artigo 69
do Decreto-Lei n9 221, cie 28-2-67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria 119 122, de 10-4-69, conceder ins-
crição a Embarcação Pesqueira "Ci-
bradep 2", de propriedade da firma
°Cibradep - Companhia Brasi12:ra,
de Pesca" (Filial), sediada à Rua
Henrique Dauer s/n., em Itajaí, Es-
tado de Santa Catarina e, conseqüen-
temente, autorização para a exercício
de suas atividades pesqueiras.

DI c 524 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto Lei n9 221, de 28-2-67,
combinado com o artigo 13 da Portaria
n9 122, de 10-4-69 conceder inscrição
a Embarcação Pesqueira "Cibradep
3", de propriedade da firma "Cibra.-
dep - Companhia Brasileira de Pes-
ca" (Filial), sediada à Rua Henrique
Dauer S/n. em Itajaí, Estado de San-
ta Catarina e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras.

Er, 525 -- Nos têrmos do artigo 69
do Decreto Lei n 9 221, de 28-2-67, com..
binado com o artiko 13 da Portaria
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-cheque ou vale poetai, em favor 40

`TesoUretro do liepaitamento- de leo;
prensa Nacional', Quanto ao contra.'
-to de sorte aéreo, em favor da De

DEPARTAMENTO D2 IMPReiNZA NACIONAL legacia' Regi,onat, tia Empresa Breai
leira de Correios e Tetégratos em
Srasilia,.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios It
Telégrafos em Crasilia se obriga a.
,completar o enca ninhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréSelmo no preço.

8) A Delegaciti Regional da Em-
présa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasília reserva-se o di.
reito de reajustar' os seus preços, no
caso de elevação1 de tarifas comer-
afeia aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil

ASSINATURAS	 do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderei ser mensal, se-
mestral ou anual. „O praeo das assi- -

ci.s - 22,50 fraturas para o xterior é somente
anual e aão ha rd transporte por

•O 4 a • l' Cl. IVfi 	 1 Cr$ 45,00 via aérea.
Exterior 10)- A renovação deverá ser Solici-

tada com antec.celéricía de 30 dias da
vencimento da assinatura e cio porte
aèreo. Vencidos, utak sitspínses in-
dependentemente elS ata'so-prévia. 1

11) Para receberkin os suplemen-
tos às edições das Orgdos oficiais, os

NUMERO AVULSO	 assinantes deverão olicitá-los no ato
,da assinatura,

12) Os ped	
‘

idos e assinaturas de
servidores devem s r. encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.	 I
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1) O expediente das repartições
ria/ices, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
detidamente autentipactos, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminliado, medindo 22a33 cen-
timetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N.

3) Os originais encaminhados 4
publicação • não serão restituídos as
partes.

4) As reclamaçaes pertinentes a
enatérui retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
O quinto dia útil subseqüente et
publicação.	 RaPARTIOnS PARTICULAR=

....Ó:K.40,3-	 Cr$ 60,00.4no
aérea terd contratado separadamente

5) As assinaturas serão tomada" Semestre 	 Cr$ 30,00 Senzestre

com a Delegacia da Emprêsa Bra-	 Exterior	 1
Oleira de Corretos o Telegrafas em Ano
Brasília. Esta poderá se encarregar 	' i-4.91"Ur".*•••••" Cr$ 85,03 Ano

também de encaminhar o pedido de
asainatura ao D.I.N. Neste caso. O
assinantz dirigirá ao D.I.N. o pcs Mensal ,_. Cr$ 17,00 1
tildo de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
Item seguinte.

O) A remessa de valõres para
assinatura, que serei acompan'zada
d. escirrrecr.tentes gaze to à sua
apVeaça.o, serd feita sõmente por

O transporte por via Ano

• = 0 preço
exemplar.

- O preço do exemplal'atrosado será acrescido de Cr$ 0,01, te do
in,esnio ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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Otgão destinado 1 paíbliesçao doa . atoe tia administreeto deseentralisfids
Impresso nas oficinas do Departamiate da Imprima* Nacional

ALBERTO DE ORITTO PEREIRA

ExPEDIET.,NTE

do número amam figura na

FOreTE AÉREC -
Semestral Cr$ 102,00

pillEITORnOPAR"‘

BRAS !LIA

• e..4.* • • 4-1,

PNINCION ÁRIO3

*...•••0:0 ***** • of

última página de cada

Cr$ 50,00

1 Anual .. S'r$ 204,00

N.° 529. - Nos termos do artigo 6'
do Decreto-lei na 221, de 28.2.67,
coinwrack corri o artigo 13 da Porta-
ria n.° 122, de 10.4.69, conceder Ins-
crição a Embarcação Pesqueira "San-
to Amaro ri" de propriedade do Ar-

INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

1968

madoe de Pesca, Sr. Mario Sate% resi- Nd 530 - Nos téimos do artigo 6 R

.	 .

dente á Avenida Rei Liberto I nú-do Decreto-In n.° 221, de 28.2.67,
mero 275, Santos, Estado de São Pau-combinado com o tigo 13 da Por.,
lo e, consequentemente, autorizaçâotaria n.° 122, de 10.4 69, conceder ins-
para o exercício de suas atiVidadescrição a Einbarcaçã Pesqueira 'As-
pesqueiras. tronauta" de propredade do Armador

de Pesca Sr. Jose Sato residente a
Avenida Rei Alberto1 I ta° 275, San-
tos Estado de São Pal.110 e, canse-
quenternante, autoriza ao para o exer-
cício de suas ativldscies pesqueiras.;
- João Clciudo Dan a-s Campos.

IV 122. de 10-4-69, c,onceder inscrição
a Embaicação Pesqueira "Cibradep

de propriedade da firma "elle:a-
dee-Companhia Brasileira de Pesca"
(Filial) ama Henrique Duaer Sana
em Itajai, Estado de Santa Catarina e,
censeqüenternente, autarizaçao para o
extecielo de suas atividades pesq..cl-
ras

Na- 526 - Nos têrmos do artigo 6:
do Decreto-lei n.° 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria na 122, de 10.4.69, conceder ins-
eriça° a Embarcação Pesqueira "An-
tolaltis", de propriedade do Sr. Vale-
rio Basilio, Srs. Lucia.Ba.ade Vanzi-
lota e Conceição Basilio Braga e rios
Armadore. de Pesca Sra. Matilde
Maria dos Santos e Sr. Helio Basilio,
com escritório a Rua do Canídea na.
mero 24, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara e. consequente:mente, au-
torização para o exercício de suas
ativ1aades peseueilas.

N 527 - Nos termos do artigo 6
do Decreecalei na 221; de 23.2.87,
cctribina.du com O artigo 13 da Porta
ria a.; 122, de le.4..6e, conceuer MS-

. criads9 a Embarcação Pesqueira "Ca-
tarinense ' de prepriedade dos Arma-
dores de Pesca Srs. Ride Ferre.ra e
Oswelao da Costa, residentes, respec-
tivamente, à Rua Franklin IvIaximo
Oliiera n.° 23, Itajal ., Estado d, 1
Santa Catarina e Rua Dr. Adolph
Lats n•° 113; Santos, Estado de Sa
Paulo e, consequentemente, autorza-
ção para o. exercido de suas ativa
,dadas pesqueiras.

Na 328 - NOF tarrros do artigo 6
do Decreto-lei nd 221. de 28.2..17
combinado com o artigo 13 da 'Porta-
ria na 122, ae 10.4.69, conceder Ins-
crição a Embarcaçao Pesqueira "Verde
Vale. da propriedade da firma
Indústria e Comercio de Pescado A
Weiss Ltda., estabelecido. no Same
São Pedro, Navegantes e escritório a
Rua Alfredo Eicke ri." 70, Itajaa Es •
lado de Santa Catarina e, .consequen-
temente. autorização para .o exercício
de suas atividades pesqueiras,

PORTARIAS DE 23 IDE AGOSTO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dencia do Desenvolvinaento da Pesca
- SUDEPE, tendo erh vista o. dis-
posto no itera mu, do artigo 3.° da
Lei Delegada n.. 10, de 11 de outu-
bro de 1962, combinadb com os arti-
gos 3.° e 24° do Decrete. n.° 68.410, de
29 de março de 1971, resolve

N.° 534 - Aprovar o projeto de re.
GP Gelo
dústria S.A.,
poder captar

N.° 535 - Na forma da disposto no
parágrafo único do artigo 4.° do De-
creto n.° 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da reformu-
lação da empresa, GP - 1 Clalo e Pes-
cada Comércio e andústri S. A.. peta
ra usufruir dos aenefic1os previstos
no artigo 73 do 1aecreto-1 i 221. de
28 de fevereiro de 1967, cbm referên-
cia aos equipamentos Integrantes deb
referido pojeto, de acôrdo com o pa-
recer do Sr. Secretário de Operações,
constante de fls. 24 do processo ..
SUDEPE n.o 3.953-71. - 'João Ciáu.-
'tio Dantas Campos.

DIVIILGAÇA0 N'? 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

Venda

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av'. Rodrigues Alves, •

Agencia 1 1V1inistérlo da Fazenda

Atendemos a Pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em graslitta

Na sede do D t . N.

formulação da empr
e Pescado Comercio e
para efeito de a moa
recursos oriundos do artigo 81 do De-
creto-lei na rã, de 28 de fevereiro
da 1967, até o montantO de Cr$ ....
232.776,63 (quatro milaiões, duzentos
e oitenta e dots mil, setecentos e se-
tenta e seis cruzelros e ssenta e três
centavos), conforme o parecer do Sr.
Scretário de Operações, ;constante de
Lis. 24 do proceso SUDEPE número
3.956-71.
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INSTRUÇÕES PARA AVALIAÇAO
DO DESEMPENHO DE EMPRE-
SAS CONTRATANTES DE SERVI-
ÇOS E OBRAS NO DNER

• CAPITULO I

Definições e Disposições Gerais
111~.

1-1) O nível de desempenho de em-
prêsas na execução dos contratos de
serviços e obras que possuem com o
DNER será representado por índices
denominadas de "Desempenho Car-
dal" (DP), "Desempenhro Contra-
tual" (DC) e "Desempenho Geral"
(DGE), que serão calculados por oca-
sião da realização de cada Medição
Parcial ou Final dos seus contratos.

1-2) Os índices de desempenho cias
emprêsas serão utilizados na análise
de suas . pré-qualificações nas licita-
ções cujas sessões de recebimento de.
documentação vierem a ser realizadas
pelo DNER a partir de 1 de agasto
de 1971.

1-3) O GEC organizará e manterá
atualizado o registro dos desempe-
nhos de tôdas as firmas contratantes
de serviços e obras com o DNER,

1-4) A•data de inicio de vigencia de
cada índice de Desempenho ?areia:,
Contratuaf e Geral será a data da
Medição correspondente.

1-5) Quando se tratar de contrato
-assinado pelo DNER com um consór-
cio de empresas, os índices de Desem-
penho Parcial do contrato serão le-
vados a. crédito de cada firma com-
ponente, do consOrcie.

1-6) A empresa que obtiver, em de-
terminada data, um inclice .de De-
sempenho Contratual inferior a 0,60,
não poderá participar de licitações
realizadas pelo 'DNER para a espécie
de serviços ou obras em que recebeu
o índice inferior a 0,60, a partir da-
quela data até que txios os -seus De-
sempenhos Contratuais cm centratos
da referida espécie 'de trabalho se-
jam superiores ou, no niinimo, iguais
a 0,60.

1-7) A emprêsa que obtiver um ín-
dice de Desempenho Contratual Fi-
nal (calculado ao se realizar a Me-
dição Final ou Rescisória de um con-
trato, conforme inciso 3-4), inferior
a 0,60, não poderá participar de O,-
citações do DNER , para trabalhos da
mesma espécie durante o período de
dois anos a partir da data da referi-
da Medição Final ou Rescisória.
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ISTRAÇÃO
DO PÔRTO DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 16 DE AGOSTO
DE 1971

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no uso
das atribuições que lhe confere o
Art. 6.0, do Decreto n.° 48.270, de 4
de junho de 1960, resolve:

N.° 20.793 — Dispensar o Cel, R/1
Darcy Frossard, do Cargo de Chefe
da Divisão de Transportes CDTP-4.8,
(Emprêgo de Confiança de Designa-
ção Provisória), indice IV.

Agradecer a cooperação e eficiente
desempenho demonstrando durante o
seu exercício na Chefia da Divisão de
Transportes.

N.° 20.794 — Designar o Ten. Cel
R/1, Hélio Duarte Magioli, para e.xer-
cer o Cargo de Chefe da Divisão de
Transportes CDTP-4.8, (Emprêgo de
Confiança de Designação Provisórias,
Indice IV. — Starro Sava.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

Comissão
Permanente de Concorrência

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 18 de, agosto de 1971

Proc. n9 4.918-71 — No requerimen-
to em que a firma "Redaelli Engenha-
ria Ltda.", requer revalidação de sua
inscrição como empreiteira neste De-
partamento, foi exarado o seguinte:
Deferido — de adiado com os parece-
res.

Proc. n9 4.998-71 — No requerimen-
to em que a firma "Engevix S. A. —
Estudos e Projetos de Engenharia",
como empreiteira neste Departamento,
fel exarado o seguindo: Deferido —
de acôrdo com os pareceres.

Proc. n9 4.995-71 — No requerimen-
to em que a firma "Geofoto S. A.",
requer revalidação de sua inscrição co-
mo empreiteira neste Departamento,
foi exarado o seguinte: Deferido — de
acordo com os pareceres. — Luiz Mel-
eltiades Nobre.

39 Distrito Ferroviário
PORTARIAS N° 15, DE 14 DE

JULHO DE 1971
O Chefe do 3° Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, resolve:

Autorizar a 3° Divisão-Nordeste-
RFFSA, a suprimir os trens PN-9 e
PN-10 que trafegavam entre João
Pessoa e Cabedelo, no Estado da Pa-
raíba. — Roberto Freyre Costa, Che-
fe Eventual.

UDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

Divisão Central
POFtTARIL N.° 59-G DE 23 DE

JULHO DE 1971
O Chefe :a 6.9 .,ao ' .tral,

com base no art. 3.° cio Decreto nú-
mero 42.380, de 30.9.1957, com a re-
dação alterada pelo Decreto número
43.548, de 10.4.1958, usando das atri-
buiçoe,s oemaree_lei	 , 
e 5.9 do Decreto n.9 de 1C de
abril de 1958 e artigo 1.9, alíneas a,
b, c e d do Decreto n.9 47.893, de 10
de março de 1960, resolve:

Demitir o Agente de Estação nível
9, matricula 889.907, Adelmo Julião de
Souza, admitido em 2.10.51, com case
no art. 68, item II do Código Penal,
c/c 83, itens I e II da, Lei n.9 1.711-52.
— Francisco Cruz.

. MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

referente ao cargo de Chefe do 8
Distrito Rodoviário Federal, eonforrn
o constante do Processo ninuero
357.808-71, verificando-se, na mesm
data, a vacância do cargo de peovi
metno efetivo de onde procede o mes
mo Engenheiro nível 22, tudo de con
formidade com o disposto no artig
6° da Lei n° 1.741, de 22-11-52, com
binado com os artigos 1° e 2°, e 5
clis Decreto 990, de 14.5.62 e 6° d
Lei ri° 3789, de 12 d.60, consoante en
tendimetno firmado no Parecer .
076-11, do Sr. Jonsultor-Geral•da.
pública, publicado no Marie Oficial
de 3.11.64.

No 1.550 — Exonerar a servido/a
Anna Glecy Santarnecchi, matrícu/a
no 2.369.501, do cargo de Escrevente-
te-Datilógrafa uivei 7, pertencente co
Quadro do Pessoal Parte Permar ente
desta Autarquia, lotada no 8 Distri-
to Rodoviário Federai, na forma do
disposto no item I, do artigo 15, da
Lei 1.711, de 28.10.52.

a

o

a

•

•

e

•

s

•

-....•81112111,

N° 1.546 — Aposentar o servidor
Arlindo Cordeiro da Silva, matricula
n 1.039.682, no cargo de Trabalha-
kr nível 1, do QPPP desta Autar-
quia, lotado no 9° Distrito Rodoviá-
rio Federal, na foi-ma do disposto no
item ILI, cio atrigo 176 com as van-
tagens previstas no item III, do ar-
tigo 178, ambos tia Lei 1.711, de 28
de outubro de 1952.

N 1.547 — Aposentar o .servidor
Joaquim Costa Brito matrícula nú-
mero 1.040.897, no cargo -de Escre-
vente-Datilógrafo nível - 7, do QPPP
desta Autarquia, lotado no 7 Distrito
Rodoviário Federal, na forrria do dis-
posto no item III, do artigo 176, cozi,
as vantagens previstas no item ITI,
do artigo 178, anilais da Lei 1 713,
de 28.10.52. — Gera/do 1. Oliveira,
resp. pela Diretoria de Pessoal. _
CIRCULAR DG N.9 5-71, DL 12 DE

JULHO DE 1971
Encaminhamos, em anexo, para co-

nhecimento é fiel cumprimento, as
"Instruções para Avaliação do De-
sempenho de Empresas Contratantes
de Serviços e Obras do DNER" assiro.
vedas pela Resolução n.9 528-71, do
Conselho Administrativo, em sessão
n.9 26, de 9 de julho de .1971.

Chamamos a atenção de V. Se.
para as datas indicadas nos incisos
1-2 e 1-12,- recomendando, especifi-
camente, o atendimento do disposto
neste último inciso, até 1.9 de agosto
d-t corrente ano.

O Boletim cujo modelo segue anexo
às Instruções, está sendo impresso na
Oficina Gráfica do DNER e -será ex-
pedido, imediatamente, em quantidade
suficiente 'para as necessidades aêsse
Órgão. — F. Lanar., pelo Diretor-
Geral,,

PORTARIAS.
DE
DE 241971 DEAGOSTO

se=
ATOS DO DIRETOR-GERAL

O Diretor-Geral do Departsimento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX, do Re-
gimento do DNER, aprovado pelo De-
creto n 68.423, de 25.3.71, resolve:

No 1.543 — Aposentar a servidora
Maria José Gaivão Almeida, matrí-
cula n° 2.179.121, no cargo de Es-
crevente-Datilógrafa nível 7, do Qua-
dro de Pessoal Parte Especial desta
Autarquia, lotada na Administraçãc
Central,, na forma do disposto no
Item III, parágrafo 2, do artigo 176,
da Lei 1.711,- de 28.10.52, c imbinaido
com o item II, do artigo 102, da
Constituição da República Federati-
va do Brasil.

1-8) Para os fins destas Instruções;,
as espécies de trabalho, previstas nes-
te Capítulo serão classificadas de for-
ma seguinte:

I — Implantação básica;
1$ — Pavimentação, restauração C

melhoramentos;

III — Obras de arte especiais;
IV — Outros trabalhos rodoviários,

tais como:
Conservação rodoviária;
Sinalização horizontal;
Sinalização vertical;
Cercas;
Proteção vegetal.
V — Trabalhos não rodoviários, tala

COMO:

Construção civil;
Instalações hidrauliaaa, eaassaasaa,

elétricas, de comunicações, etc.;
Reformas de instalações 'perma-

nentes;

Manutenção e limpeza de inatalaa
crie; e eouipamentos;

Servipoe diversos.
A avaliação do aesernpenha ele fir-

mas de aonsultoria será objeto de
nstruções espectficas.
19) Unia firma que nunca tenha

restado serviços diretamente ao

PORTARIA N.° 60-G DE 29 DE
JULHO DE 1971

O Chefe da 6.° Divisão Central,
com base no art. 3.° do Decreto nú-
mero 42.3a3, 41e 30.9.1957, com a re-
dação alterada pelo Decreto número
4d.548, de 10.4.1958, usando das atri-
buições compreendidas nos artigos 4.°
e 5.9 do Decreto n.9 43.54a, de ,10 de
abril de 1958 e artigo 1. 9, alíneas a,
b, c e d do Decreto n.9 47.893, de
10.3.60, resolve:

Demitir o Mecânico de Máquinas
nível 8, matricula n.° 518.729, Taxi-
credo Alves Pereira Filho, admitido
em 22.3.55, com base no item II, §
2.° do artigo 207, da Lei 1,711.52. —
Francisco Cruz.

PORTARIA N.° 62-G DE 3 DE
AGOSTO DE 1971

O Chefe da 6.9 Divisão Central
com base no art. 3.0 do Decreto nú-
mero 42.380, de 30.9.1957, com a re-
dação alterada pelo Decreto número
43.548, de 10.4.1958, usando das atri-
buições Oompreendidas nos artigos 4.°
e 5° do Decreto n° 43.549, de 10.4.58
e art. 1.°, alíneas "a", "b" e "c" do
Decreto n.° 47.893, de 10.3.00, resolve:

Exonerar "ex officio" os serviaores
abaixo relacionados, Com base no ar-
tigo 74 c/c 75, itens I e II., da Lei.
n.° 1.711-52:

1) Dirceu de Azevedo, matricula
n.° 520.512, Auxiliar , de Maquinista,
admitido em 2.12.55;"

2) Hermes Machado da Silva, ma-
trícula n.° 438.269, Artífice ref. 20,
admitido em 8.6.39;

3) Oswaldo André, matricula núme-
ro 455.856, Artífice ref. 20, admitido
em 27.1.42;

4) Geraldino Soares dos Santos,
matricula n.° 435.048, Auxiliar Maqui-
nista nível 8, admitido em 15.7.42. —
Francisco Cruz.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

PORTARIA DE 17 DE AGOSTO
DE 1971

O Superintendente Nacional da Ma-
rinha Mercante, no uso das atribui-
ções que lhe confere o capítulo 10,
item 10.1, letra "g" do Regimento
Interno,

N.° 218 — Resolve designar o De-
senhista nível 12-A, Haroldo Gama
de Azevedo, para exercer a função
gratificada de Chefe do Grupo "B"
de Fiscalização, Símbolo 3-F, da Di-
visão de Fiscalização, do Departamen-
to de Engenharia, desta Superinten-
dência. ---- Paulo de Gouvêa Corrêa,
Diretor-Executivo — no impedimento
do Superintendente.

JEPARTAMENTO NACIONAU
DE ESTRAMS DE" RODAGEM
PORTARIAS DE 24 Dir, AGOSTO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Esta is de Rodagem,
usando das atribeações que lhe con-
fere o artigo 81, itera XIX, do Regi-
mento do DNER, aprovado pelo De-
creto n° 68.423, de 25.3.71, resolve:

No 1.549 — Las:laxar o servidor
Orlando Pimenta de Vasconcelos,
matricula no 2.015.19a, a partir de
1.5.66, Agregado ao Quadro de Pes-
soal desta Autarquia, com vencimen-
tos correspondenees ao Padrão 2-0,
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bu"das pelo Chefe do DRF e o cal-.
culo do índice de Desempenho Par-
cial, referente a Medição em pauta.

2-3) O Boletim de Desmpenho Par-
cial terá a disposição do Anexo 1 e
será preenchido em 6 vias, permane-
cendo 2 no Distrito. O Resumo cia
Medição, ao ser enviado à Divisão
competente, será acompanhado de 3
vias do Boletim. Simultaneamente, o
D.R.F. remeterá, em nevelope 'sepa-
rado, uma via do Boletim, diretalen-
te ao G. E. - C.

A Dibisão, ao receber a Medição,
encaminhará, imediatamente, uma
das vias ao G.E.C., para fins de con-
firmação e prevenção contra extravio.

2-4) Nenhuma Medição, Parcial ou
Final, poderá ser processada e paga
pela Divisão competente se não esti-
ver acompanhada do Boletim de De-
sempenho Parcial correspondente.

2-5) A parte (A) do Boletim será
preenchida pelo Eng 9 Fiscal da obra,
datada e assinada pelo mesmo.

Os conceitos atribuídos pelo Enge-
nheiro Fiscal serão registrados me-
diante a colocação de um "X" na co-
luna correspondente, em relação a
cada um dos sete itens constantes do
Boletim. Admitir-se-á, para facilitar
a emissão de conceito, que o conceito
"Excelente" corresponda a notas na
faixa de 1,00 a 0,90. "Bom" à faixa
de 0,89 a 0,80, "Razoável" à faixa de
0,79 a 0,60, "Fraco" à faixa de 0,59
a 0.40, "Mau" à faixa de 0,39 a 0.20
e -"Péssimo" a notas abaixo de 0,20.
O Engenheiro Fiscal poderá apresen-
tar no verso do Boletim, as observa-
ções que julgar necessárias a respeito
dos conceitos atribuídos.

2-6) Para a emissão do conceito re-
lativo ao item 1 — Equipamento —
devem ser considerados:

a) adequação do equipamento aos
serviços contratados (características
técnicas, tipos, dimensões)

.r,NER participará das licitações na
4..átaquia, desde que atenda as con-
dições co Edital respectivo, com o
indica provisório de Desempenho Ge-
ral cie 0..tO3 até a data da realização
cia Medição Parcial de um con-
tlát0 que venha a assinada com o
evia-o. ocasião em ilue o indica ob-
tido representara simultaneamente os
seus Dasempenhas Parcial, Contra-
tual e Geral, sendo areandonado o ín-
dice peovisorio de 0,80. Dali por di-
ante serà aplicado o método descrito
nas presentes instruções.

1-101 Uma firma rtire não possua
neahum contrato em vigor ,;coa o
DNER por mais de dois anos enterro-
re., à cata da realização Ge uma li-
eitaçao receberá, para cCeito de 'par-
ticipação em licitaçáo, o último in-
dice de Desempenho Geral que tenna
obtido no DNER o çual vigorara ate
a cata da primeira Medição de um
nevo c.aettrato que venha a assinar.
Por ocasião dessa Medição o Deaem-
penho Geral antigo cera suostrtai-
do r• Cl() Desempenho 'Parcial da Me-
dição, que, simultaneamente, repre-
sentará o novo Desempenho Contra-
tual e o novo Desempenho Gerai,

1-11) Consi , erar-se-a como data
de coacluaão de uni Contrato. para-
os fins destas Inscruçoes, e eepe-
cialmente para os incisos 1-10, 1-12,
3-4 e 4-1 a data da Medição Finai
ou da Medição Resersoria, cio mesmo.

-1-12) Para dar deiceo à vigência do
sistema de a:aliaeão da desempenhe
de empre sas, pra•ooizado nas presen-
tes Instruções. os Dl enates Rodovia-
rios 1: eac,:ais, a Rodobrãs, a Comissao
Executiva da Poate Rio-Nilterôi, a
ECEX e as Divesoes. quando adnunis-
traves contratos diretamente, emiti-
ra, o- Boletim de Desempenho Par-
cial em referencia á data de 30 de
junho de 1971 prna cada. contrato de
serviços ou obraS vigente sob a sua
jurisdiçao !eár, como para os eis-
tratos conchudos dentro do penedo
de um ano an`Lrior a data acima ci-
tara. Não haverá necessidade ar rea-
lização de Medição para emissão des-
ses Boletins, ralocando-sa, no cintar,
to a data de 30 de :ranho ris 971 no
local previsto para a data da Medi-
ção e indic.ando o o a que se
refere o v eletim na parte "Serviços
EXCCIA1/41.0:, entre	 • e ... •

Os conceitos registrados nesses .Bo-
latins e os indicas resultantes deve-
rão referir-se ao ciesempe.nno das em-
presas nos dois anos anteriores a 30
de junho de 1971 para os contratos
em vigor nessa data,e ao desempe-
nho nas dois anos anteriores à data
da Medição Final ou Rescisoria, se
esta ocorrer entre 30 de junho de
1971 e 30 cie junho de 1970.

Tais indiees pesarão a representar
simultaneamente os indicas respecti-
vos de Desempenho Parcial e Con-
tratual, vigindo ate a primeira Me-
dição de cada contrato que. fôr reali-
zada após aquela data, quando,
tão. passara° a ser noemaimente aph
cedas as presentes nstraçóes, cal-
culando-se o nievo Desempenno Con-

'tratual pela média erinitétaia entre
o Desempenho Parcia: inicial e o
Desempenho Parcial da citada Me-
dição.

CAPiTULO 2 ,
Desempenho Parcial

2-1) Ao ser realizaria uma Medição
Parcial ou Final de um contrato. o
Distrito. Rodoviário Federal a Rodo-
brãs, a ECEX e as Divisões emitirão,
obrigatoriamente, o "Boletim de
Desempenho Parcial ' que espelhara a
perfórmaiee da empreaa no -periono
que decorreu a Medição anterior e
a Medição em causa.

2-2) O Boletim conterá os conceitos
emitidos pelo reng.enheiro Fiscal da
Obra (Chefre do Escritório de Fisea-
liza.eão ou • Residente), c parecer do

'Assessor de superv i são do DI-R.F ou do
Eng. Chefe do Serviço ao qual esti-
ver vincularia a oura, a snotas atei-

deve •corresitonder o conceito de
o "Péssimo". Prorrogações de

prazo regularmente' concedidas ou or-
dens de paralisação de serviços não
serão consideradas como' atrasos.

2.10) Para o item 5 — Qualidade
dos serviços devem ser considera-
dos:

a) nível de atendimento às normas
gerais e especificações de serviço do
DNER..

l)-) nível de atendimento às condi-
ções constantes do edital de licitação,
da proposta da firma e do contrato
respectivo, bem como de instruções
especificas para a obra.	 -

Dentro da tolerância técnica indi-
cada pelas normas e especificações
para a aceitação dos serviços exe-
cutados pelas emprêsas, poderão ser
atribuídas à sua qualidade os con-
ceitos de .Excelente, Bom ou Razoá-
vel.

A emissão dos conceitos de Fraco,
Mau ou Péssimo não deve ser enten-
dida como permissão ao Engenheiro
Fiscal para aceitar serviços executa-
dos de forma deficiente. Esses con-
ceitos serão -aplicados quando ocorre-
rem casos de rejeição de serviços pela
fiscalização,. resultando na obrigação
da emprêsa de executar melhoramen-
tos, consertos ou reconstrução a fim
de tornállos aceitáveis pela fiscaliza-
ção.

2-11) Para o item 8 — Atendimen-
to à Fiscalização — devem ser con-
sideradas a rapidez e a eficiência no
atendimento das determinações da
Fiscalização.

2-12) Para o item 7 r- Administra-
ção da obra— deverão ser considera-
dos:

a-) existência de problemas da em-
presa na adminiatração da obra.

b) existência de proolemas da em-
presa relativos às Leis Trabalhistas.

COLEÇÃO DAS LEIS

1911	 •

,..,	 Aglistolt1 e 1971'
...

I
o) existência de problemas da em•

prêsa no cumprimento 4as suas obrip
gações para com terceiras.

2-13) O Assessor de supervisão ou
o Chefe de Serviço ao k, qual estiver
vinculada a obra emitirá parecer su-
cinto sôbre a apreciação feita pelo
Engenheiro Fiscal, ano ando a sua
concordância ou as sua observações,
no caso de divergir de algum dos con-
ceitos do Engenheiro Fis al. Caso ne-
cessitar de mais espaço que o forneci-
do pelo Boletim, poderá prosseguir no
verso do mesmo.

1
2-14) O Chefe do Distrito registra-

ra as notas numéricas ' do Boletim,
com base nos conceitos do Engenhei-
ro Fiscal, no parecer do 1 Assessor ou
do Engenheiro Chefe do Serviço e no
seu conhecimento das peculiaridades
e fa,tos ocorridos, relacloOdos com a
obra, no período a que sei refere essa
apreciação, datará e assinará o Bo-
letim, anotando suas considerações no
espaço reservado a "Observações" e
no verso do Boletim, quando divergir.
dos conceitos atribuídas pelo Enge-
nheiro Fiscal e pelo Assesáor ou Che-
fe de Serviço.	 I

2-15) As notas apostas pel):) Enge-
nheiro Chefe do Distrito serão multi-
plicadas pelos respectivos : pesos, fi-
gurados no Boletim, e o Desempenho
Parcial será obtido pela aplicação da
fórmula constante do mesmo.

2-16) A data de- inicio de vigência
de um índice de Desempenho Parcial
será a de Medição correspondente.

2-17) As inspeções periódicas rea.-
lindas pelas Diretorias e Divisões nas
obras a seu cargo deverão abranger,
também, a apreciação, para fins in-
ternos, da adequação doa, conceitos
atribuídos pelos Distritos il,s perfor.
mancas das emprê.sas.	 I

CAPITULO 3

Desempenho Coa trat-

11

3-1) O índice de "De4empenhO
Conte-atual" de uma empresa, em de-
terminada data, será a média aritmé-
tica de todos Os índices de Desempe-
nho Parcial de um contrato t e repre-
sentará a performance da emprèsa no
cumprimento do referido contrato des-
de o seu Início até a. data elx causa.

3-2) O Desempenho Contrátual de
uma empresa será calculado pelo GEC
em cada Medição de todos os contra-
tos da emprésa em vigor no DNER.

33) . A data de inicio de vigência de
um' índice de Desempenho Contratual
será a da Medição correspondente. .

3 -4) O Desempenho Contratiial cal-
culado por ocasião dp uma • Medição
Rescisória ou Final será ohairiado
"Desempenho Contratual Fingi" do
contrato e terá vigência durante dois
anos a partir da data da Medição
Rescisória ou Final.

b) suficiência do número de uni- si
dades de cada tipo e dimensões .

c) idade e estado de conservação
cl) freqüência de recolhimento e 1

i

tempo de permanência nas oficinas. I
2-7) Para o item 2 — Pessoal --I

idevem ser considerados:
I a) existência das categorias profis-
sionais necessárias aos serviços con-
tratados (engenheiros, encarregados
de campo, operadores, mecânicos, to-
pógrafos, niveladores, laboratoristas,
calculistas, etc) .

b) suficiência do número de pro-
fissionais em cada especialidade e sua
experiência.

c) suficiência do número de traba-
lha-dores braçais.

2-8) Para o item 3 — Instalações
— devem ser apreciados:

a) oficinas . quanto a organização,
equipamento, área e qualidade das
instalações.

b) almoxerifaoo, quanto a organi-
zação, área, qualidade das instalações
e suprimento de 'peças.

c) escritórios, quanto a organiza-
ção, área e qualidade das instalações.

cl) residências e alojamentos do
pessoal da obra.

2-9) Para o item 4 — Cronograma I
físico — devem ser considerados:

a) inicio de cada fase- dos traba-
lhos

b) andamento de cada fase
c) concluslie de cada fase
cl) cumprimento do prazo contra-1

tual.
A atrasos no início ou conclusão de

cada fase dos trabalhos, bem como
no cumprimen'x ao prazo contratual,

VOLUME 111
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação no 1.165

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Deerei-os de abril a ¡unho

Divulgação no 1.166

PREÇO: Cl 15,00
A VENDA:,

No Guanabara
SCIAO de Vendas:

Avenlda Rodrigues Alves IV 1
Agência 1:

Mnisterio . da Fazenda
Atende-se a ° pedidos pelo

Serviço de Reembôlso Postal

Rio Brasília
Na sede do D. I. N.

CAPITULO 4

Desempenho Geral

4- 1) O índice de "Desempenho Ge-
ral" de uma emprêsa perante o ....
DNER, em determinada data., Será a ,
média aritmética dos Deserntienhos
Contratuais, vigentes na referida
-lata, abrangendo os de valor inferior
a 0,60, de todos os contratos que a.
emprêsa possuir com o DNER 1 e de
todos os Desempenhos Contratuals
Finais dos contratos concluídos' pela
emprêsa no período de dois ano an-
teriores à data em causa (vide
so 1-111.

4-2) O Desempenho Geral de lume-
emprêsa será calculado pelo GEC em
cada Medição de todos os contrai:ris da
emprêsa etn vigor no DNER.

4-31 A data de Inicio de vigência
de um índice de Desempenho Geral
será a da Medição correstiondenté.
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BOCÉTIM DE DESEMPENHO PARCIAL

	 Distrito	 Rodoviãrio	 Federal	 '

Resid .encia-Escrit6rio	 de	 Fiscalização..

Rodovia.	   ,
Trecho.	  .,

Subtrecho:„.. .... .. .............. .,

COdigo.	

Firma.	

Contrato n9	 	

-Assinado	 em .	

EspEcie	 de Trabalho 

•	

..

Desempenho	 relativo	 aos	 serviços 	 da	 ........ . . .....Medição . Parcial	 - Medição' Final

Serviços	 executados	 entre 	 •	 / 	 /19 	 	 e	 	 	 /	 /19 	 	 Data	 da	 Medição: ..... /...../19,..

(A)	 Conceitos	 atribuldos pelo Engenheiro	 Fiscal

ITEM

,..	 CONCEITO

Excelente Bom Razo,:vel Fraco Mr.0 Pãssimo

- Equipamento

_
- Pessoal

- InstalaçOes	 n - '

4	 - Crono 'grama	 físico,

•

-

- Qualidade	 dos	 serviços "s

—

6 - Atendimento ã Fiscalização

7 - Administração . da obra

•.	 Local	 e	 data 	 	 Residente	 ou	 Chefe	 EF:.	 ......, ........ , . . ............ .....

(D)	 Parecer. do Assessor de	 Supervis:o ou Chefe	 de Serviço.

N
Local e data .	.	 Assessor ou Chefe de Serviço.	

(C) Notas	 do Chefe	 do DRF:'	 cAcuio do Desempenho Parcial 	 \	 .

ITEM
,

Notas

H

Pesos	 Produtos

P	 NXP

.	 :2: ( N	 X	 P)
".

1	 .- Equipamento 1,5

2	 - Pessoal 1,5 Desempenho Parcíal

10

•

......-----:-.. 	

3 - Instakeçães 0,5

4	 - Cronograma. flsico ,	 2,5
e

5 -Qualidade dos serviços 2,5
..

- Atendimento 74 Fiscalização'

s-

1,0
' 	10

,

-

---------,..--

DRI? 	

7 - Administração da obra
SOMA I-

__0,5	 .
_L0	O 

Chefe do	 	

Observaçães:	 	

Local	 e	 data:
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Processo n.° 03-035-TA.AD.MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO , Interessado,: Milton Murad.

E CULTURA

Agôsto do 19712642 Segunda-feira 30
eff/aMee.doro.....

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1971

Medicina, no uso de suas atribuições. desta Universidade, um cargo de ma-
resolve:

N.° 65 — Exonerar o Dr. José' fessor de Práticas Educativas da ca-

O Diretor da Escola Paulista de exerce na Escola de Educação Fisica

s gistério superior, na qualidade de Pro-

Elias Curi José Eaerbauy, do caíam deira de Atletismo, vinculada ao De'
de Professor 'Asistente, código EC.502 partamento de Atletismo, cumprindo
nível 20, do Quadra- único de Pessoal as atribuições docentes relativas, cons-
desta Escola, em virtude de ter sido tantes dos programas e planos de tra-
nomeado para o cargo de Professor belho anexos aos Autos.
Adjunto, do mesmo Quadro.	 Cumulativamente exerce outro car..

N.° 66 — Exonerar o Dr. Rubens go de magistério, ou seja, Professor de
de Almeida Pua° Jr., do cargo de Educação Física, lotado no Ginásio Es-
Professor Assistente, Código EC.502.20 tadual "Eloy Miranda e Escola Nor-
do Quadro único de Pessoal desta Es- mal "Nair Miranda. deste Estado, cum..
cola, em virtude d . ter sido nomeado prindo o plano de trabalho previsto
para o cargo de Professor Adjunto, constante dos autos,.

. do mesmo Quadro. — Horácio Knesse
de Mello,

	

	 Para o exercício cumulativo de dois
cargos de magistério, é exigido uma

	

—	 afinidade maior entre os conhecimen-
UNWERSIDADE : 	 tos ministrados nos dois cargos do.-

-MEM DE ALAGOAS
	

centes, que devem sei. comuns, ainda
que diferenciados por graus ou parti»

PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO cularidades inerentes às respectivas

	

DE 1971	 disciplinas.

5. Face RO exposto e pela documen-•
taçao constante dos autos, somos de
parecer ciae existem evidente ainda-.
cão de matérias e compatibilidade
horários, que permitem licitamente o
exercício -cumulativo dos cargos cons-,
tentes do presente processo. pelo do-
e t Frani Lii•i^ do Monte

É submetiae a esta Comissão de Pro- Vitória, 10 de agasto de 1971. — Eu-

fesEires de Disciplinas Afins, institui- luar Fdadro Mach ado , Relator.
da pelo Reitor da Universidade Fm-

. devei dó Espoai:o Santo, através da
.Portaria tai 194 de 4.6.68. o processo
número 04/011-AAD, de interesse do
docente Elizeu Lírio do Monte, para o
efeito do julgamento da Correlação de
Materiais e Compatibilidade de alo-

' rarioe, de cargos acumuláveis no . ma-
gistério superior, na forma das dispo-
sições legais vigentes e especificamen-
te damisel tai 4.881-A, de 6 de dezem-
bro de Maa e do Decreto n 9 -59.576 de

d 6 de dezembro' de 1966-,	 •	 Processo n9 02/009--AAD2, Preliminalariente o Presente pro-.
cesso foi apreciado pelos órgãos pró- 	 Interessa-do: Nilton ae Paula Pa-
pulos' da Reitoria que consideraram raiz°
acumuláveis os respectivos cargos. Assunto: Julgamento da correlação
cordionne jurisprudência administrati- de matérias e compatibilidade de ho--
va firmada a respeito, em se treaando manos. para o exercício cumulativo de
rio exercido cumulativo de dois car- um cargo de Professor com outro téc..

• gos	 inamistene capitulado entre Rei nico c•u cientifico.
cacei:ene nrevistas	 Constituirão

pARECERBrasil. em vigor.	 •
3. Reletiv •amente à correlação dei le submetido a esta Comissão de Pro-

noite: -os. ertre os dois cargos cie ma- fessedess de Disciplinas Afins, institui-
gisterie acumuláveis. .que compete ai da pelo Reitor da Universidade Fe-
etta C0/11105'.'40 julgar, o interessado.' deral no Espírito Santo, através da

Interessado: Elizeu Lirio do Monte
. Assunto: Julgamento da correlação
dê matérias e compatibilidade de ho-
rários, para e exercido cumulativo de

- dois cargos de magistério.
PrM.CER

A Comissão dc Professôres de Dis-
ciplinas Afins, em reunia° plenária.
realizada no dia 11.8.71, decidiu à una,
nimidade pela, aprovação do parecer
acima que será publicado no D. O. U.
na forma da Lei;

Vitória, 11 de agôsto de 1971. João
Lniz, Horta Aguirre. Presidente, — Eu-
ber Fanar() Machado. — Auclifax Bar-
reto Duarte, Membros Guilma Ma-
eirado ,Santana, Membro.

Processo n° 04, 011-AAD

dos:
ai Na U.F.E.S. :1 De s(nunda

sexta-feira, de 8.00 à 10.00 horas e,
às segunda, quartas e sextas-feiras,
de 20,30 às 21.30 hóras totalizando
IS (treze) horas semanais.

bf Na Delegacia Retioncil do Minis-
tério do Trabalho e Previdê ncia So-
cial: de segunda' a isexta-feira, das
11,30 às 17,110 horas,' totalizando 30
horas semanais.

5. Face ao exposto é pela documen-
tação constante doi autos. ecenos ue
parecer que existem evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade- ••
horários. que permitefn licitamente o
exercido cumulativc dos cargos cons-
tantes do presente 'decesso, pele do-
cente Milton Murad.

Vitória, 12 de ageasto de 1971.
Mario de Antônio Peretia	 Relator.

O A Comissão de ProUssbres de Dis-
ciplinas Afins, em reunia° . plenária.

PAREcEt

E' submetido a es -a . Comissão de
Paófessôres de Disciplinas Afins, iris-
Milícia pelo Reitor a Universidade
Federal cio Espírito S nto, através da
Portaria nSm 206, de 23.7.68, o pro-
ce sso número a3-035 cie int, 1, do
docente Milton Murara para o efeito
do julgamento da Corelação de Ma-
térias e Compatibildade de horários.
de cargos acumuláveis no magistério
superior, na forma dt disposições le- •
gais vigentes e espe ificamente da
Lei n.° 4.881-A de 6 ride dezembro de
1965 e do Decreto n. 59.676 de 6 de .
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente Cl presente pro-
cesso foi apreel-rIao pelos órgãos pró-
prios da Reitoria qi5e consideraram
acumuláveis os reapectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, coMpetindo a esta
Comissão o julgamento da existência
da correlação de /leiterias e compati-
bilidade de horários, Para que os mes-
mos possam ser exercliclos licitamente.

3. Relativamente a correlação de
matérias, o interessado exercerá, na
Faculdade de Direito! desta Universi-
dades um cargo de inagistério supe-
rior, da qualidade dei Auxiliar de En-
sino da cadeira de Direito Judiciário
Caril, cumprindo atribuições docentes
relativas, constantes dos programas e.
planos de trabalho a.nexos aos autos,

Cumulativamente exeree outro -car-
ga, de Assistente Juilidico, do Minis-
tério do Trabalho ePrevidência So-
ciai, lotado na 13a D legacia Regional.
do Trabalho que e . e natureza téc-
nica ou científica, cuMprindo o Plano
de Trabalho previstq, constante dos
autos.	 .

Verifica-se, pelo colifronto dos pro-
gramas de ensino e flanes de traba-
lho anexos aos autos, a existência da.
exigida correlação de matérias, res-
saltada além„ por sal a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-
Igrantã dr curnculo o curso de for-
mação ciade nivel super'or -exigido para
o exercido do outro Cargo técnico ou

4. Quanto à compaLbildade de aio-
cientifico.

rários outro requisi	 essencial quet.1
compete' a esta Cemi3são apurar, so-
mos de parecer pela existen.cia, pelo
confronto dos quadro horários cons-
tantes dos autos, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade ' do exercício si-
multaneo dos cargos I respectivos, em
horários diferentes, em prejuízo do-
número de horas de trabalho exigido
para cada una com o intervalos nor-
malmente necessários para o desloca-
mento do sei-Vicio. r d- ,, -1.1 --e:-a oAr0
local de trabalho, para, as refeições e
o repouso, abaixo trapscrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-

'Universidade

de Alagoas, usaffilo de atribuiçõe e de

	 uni cargo de magistério
O Reitor da Universidade Federal Verifica-se, pelo exame dos progra- superior. na qualidade de Professor

mas de ensino, planos de trabalho e Adjunto da cadeira de
sua competência, resolve: 	

Contabilidade
obrigações docentes, dos dois cargos, B	 s •	 •• ancaria , vinculada ao •Departamente
constantes dos autos, que inegável.- de Contabilidade, cumprindo as atri-

Na' 228 -- De acôrdo com a letrA mente existe a exigida correlação de docentes relativas, constantes
'1" do art. 35 do Eatatuto da Uni- matérias. ressaltada da documentação briasuiçõpersogramas e pianos de trabalho
versidade, aprovado pelo Decreto Mi- apresentada pelo interessado e da dia- anexos das autos,
mero 66.630, de 1" de junho . de 1970, crimin.ação dos respectivos cargos.
combinado com o art. 75, item 1, le-
tr "ad da Lei na 1.711-52, conceder
exoneração, a pedido. a José .Anchieta
dc, Vale Bentas, do cargo em comis-
são de Diretor dr Divisão de Inter-
câmbio e Expansão Cultural — Sim--
,bolo 6.C, rio Quadro único de Pessoal
:da Universidade Federal de Alagoas,
a partir de 1- de agôsto de 1971.

N.° 229	 Tornar sem efeito a Por-
taria tia 150, de 9 de junho de 1971,
através da qual foi designado José go de magistério de responsabilidads
Anchieta do Vale Bentes, para CODt- docente do interessado, integrante do

plantação e funcionamento	 rseensi	 local de trabalho, Para as refeições eive]. superior exigido para o exercício
ie.da disciplina de Estudos de Probl.e- cs repouso. a-baixo transcrito. dos resel do outro cargo técnico ou cientif o

2- mas Brasile:me nesta Universidade. pectivos quadros horários apresenta	 4 Quanto à compatibilidade de ho--
.	 sa partir de 13 de agiasto de 1971. -- dos: 	 rário outro requisito 	 essencial que

Aristoteles Calasans Simões. compete a esta -Comissão apurar, se-•
sábado de 7,00 às 10,00-horae; num to- Iconfronto dos quadros horários cons-

UNIVERSIDADE tal de	 horas semanais; e
FEDERAL nn Sr-'3131TO SANTO	

Cantes dos autos, nos quais é- eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multáneo dos cargos respectivos. em

Corniss .,-,:o de. Professõres 	 horários diferentes, sem prejuízo da
de Disciplinas Afins

	

	 número de horas de trabalho exigido

b) No Estado: segunda, quarta e

ças das 15,00 às la,25 horas, num- Co--
tal de 15 horas aulas.

para cada 	 com os intervalos noa-

a) Na pFES: de segunda tona a i 3-eas	 parecer pela existência, pelo

denar os trabal ho' relativos a .rn- mento do so:vidor de um Para outro murriculo do curso de formação 	 ní-

Cumulativamente exerce outro car-
4. Quanto à compatibilidade de ho- go de natureza técnica ou cientifica.

rário, outro requisito essencial que 110 caso. Escriturário "EM do Banco
compete a esta Comissão apurar, ao- do .Brasil S. A., -agência desta Capi-
mos de parecer Dela existência, pelo tal, cumprindo o plano de trabalho
confronto dos quadros horárioe cons .- previsto constantes doe autos.
Cantes dos autos, nos ' quais é eviden- Vérifica-se, pelo confronto - dos oro-
ciada a possibilidade do exercício si- gramas de ensino e planos de taiaba-
multâneo dos cargas respectivos, em lho anexos aos autos, a existência da
horários diferentes, sem- prejuízo do exigida correlação de matérias, re,ssal-
número de horas de trabalho' exigido tada além, por ser a disciplina do car-
para cada um, com os intervalos non-
malmente necessários para à desloca-

sexta-feira de 15,00 ,às 18,10 e as ter-

malmente necessários para o deslace-
mento do servidor de um. paaa outro
lccal de trabalho, para as refeições e
o repouac, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na Universidade Fede.ral do as-.
pirite Santo: de segunda a sexta-feira
as 20,05 às 20,45 horas e das 8.00 às
10.00 horas: e aos sábados das 7,01) às
11 horas e das 20,05 às 20,45 horas.
totalizando 18 horas semanais..

b) No Banco, do Brasil S. A. de
segunda a sexta-feira das 1200 às 18.0(
horas: totalizando 3e horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
taçao constante dos autos, somos de
parecer que existem . evidente correla-
ção de matérias e compatibilidade de
horários, que permitem licitamente o
exercido cumulativo dos cargos cons-
tantes do presente processo, pelo do-
cente NO1:(a) de Paula Paraíso. 	 ••

ocen e	 on e a a	 •	 I

i Assunto: julgamento da -correlação
de matérias e compa ibilidade de ho-

	

.	 rano, par o exercita cumulativo de
Portaria 119 194 de 4.7.68, o processo 1.. 	 cargo de Professos cora outro téc-
número 02/009-AAD de interesse do nice ou cientifico.
d t Nilt	 d P ul ParaizP. para
o efeito do julgamento da Correlação
de Matérias e Compatibilidade de Ho- .
ráriosg de cargos acumuláveis no ma-
gistério superior, na forma das dispo-
siçoes legais vigentes e especificamen-
te da Lei n9 4.881-A de 6 de dezembro
de 1965 e do Decreto n 9 59,676 de 6 de
dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos' órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta Co.
missão o julgamento da existência da
correlação dea matérias e compatibili-
dade de horários, para que os meamos
possam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias,. o interessado exerce na Fa--
ciada& de Ciências Econômicas desta

Vitória, 21 de julho de 1970. — José
Roberto Antônuo, Relator.
. A Comissão de Professôns de Dis-
ciplinas Afins, _em reunião plenária
realizada n-o dia 12.8.71, decidiu é ima-

milmidade pela- aprovação do parecer
acima, que será publicado no D.O.0
Tia forma da Lei.

Vitória :12 de agôsto de 1971. -- João
i Laia Horta Agulrre, Presidente. —

1

,lose Roberto Antônio, membro. —
Geraldo Rocha, membro. -- Expedit
Ramos Begea, membro.



meto do servidor de um para outro
local cie trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo tre,nacrito, das res-
pectivos quadros horários apresenta-
dos:

a) Na UFES: da segunda-feira a
sábado de 08,00 às 11,00 horas; tota-
lizando 18 horas semanais; e

b) Na Fundação Espíritossantense
cio Bem Estar do Menor - FESBEM:
de segunda a Sexta-feira, das 14,00 às
18,00 horas; totalizando 20 horas se-
manais.

5. Face ao exposto e pela do-
cumentação constante dos autos, so-
mos de parecer que existem evidente
correlação de matérias e compatibi-
lidade de horários, que permitem 4-
eitamente o exercício cumulativo dos
cargos constantes do presente proces-
so, peio decente Ewerten Cavalcante
Comaru.

Vitória, 12 de agosto de 1971. -
Nilza. Vicentina Rocha de Oliveira -s-
Relator.-

A Comissão de Professôre.s de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plenária,
realizada. no dia 13 de agdsto de 1971,
decidiu à unanimidade pela aprova-
ceáb do parecer acima que será publi-
cado no Diário Oficial da União na
forma da Lei.

Vitória. 13 de agôsto de 1971. -
João Luiz Horta Aguirre, Presidente.

Nu ga Vicentina Rocha de Oliveira,
Relator. - Maria Silenee Ribeiro de
Menezes, Membro. Nicéa Moreira
Bussinger, Membro.

O 'Reitor da Universidade Federal
da paraíba, no uso das atribuições' que
lhe confere o artigo 29, letra "e", do
Estatuto aprovado pelo Decreto me--
mero 65.464, de 21 de outubro de 1989,
resolve: •

409 - Nomear, de acordo corn-
os artigos 15, da Lei ri° 5.539, de 27
de novembro de 1968, e 3' do Decre-
to-lei n s 465, de 11 de fevereiro coi
1869, o Professor Assistente, José Car-
los Guedes Cavalcante da Faculdade
de Odontologia, para .tercer o carga
de Professor Adjunto, Código EC-5Ce
do Quadro tinico de Pessoal - Pipite
Permanente - desta ("Universidade

IsP- 410 --Nomear. de adôrdo com ai
artigos le, da- Lei. n" 5.539, de 27 de
novembro de 1968, e 3" do Decrete-lei

Segunda-feíra 30

'Itealizada no dia , decidiu à unani-
Inidade pela aprovação do parecer
acima que será publicado no Diário
bficiat da União na forma da Lei.

Vitória, 12 de agosto de 1971. -
João Luiz Horta Aguirre - Presi-
dente. - Marioluz Amâncio Pereira

Relator. Crystalino de Abreu
Castro - Membro. - José santos
ife.ves - Membro.

Processe ne 06-951-AAD.
Interesacio: José Carlos Soares da

Silva.
Assunto: -Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
ràrios, para o exercício cumulativo de
Mn. cargo de Professor com outro téc-
nico ou científico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professores de Disciplinas Afins, ins-
tituída pêlo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria n° 206 -23.07.68, o processo
número 06-051 AAD de interesse
do docente José Carlos Soares da Sil-
va para o efeito do julgamento da
Correlação de Matérias e Compatibi-
lidade de Horários de cargos acumu-
láveis no magistério superior, na for-
ma das disposições legais vigentes e
especificamente da Lei n.° 4.881-A de
8 de dezembro cle 1965 e do Decreto
n.° . 59.676 de G de dezembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente peo-
cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargo..
conforme jurisprudência administra-
tiva a respeito, competindo a esta Co-
missão o julgamento da existência da
correlação de matérias e compatibili-
dade de horários, para que os mes-
mos possam ser exercidas licitamente.

3. Relativamente à correlação de
matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Medicina desta Universi-
dade um cargo de magistério superior,
no caso Professei: Adjunto da cadeira
de Clinica Cirúrgica, vinculada ao
Departamento cie Cirurgia, cumprindo
as atribuições docentes relativas,
constantes dos programas e planos de
trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce outro car-
go de natureza técnica, ou científica,
ou seja, Médico ,Cirurgião do 'Insti-
tuto Nacional de Previdência Social,
cumprindo o plano de trabalho, pre-
visto constante dos autos.

Verificajse, pelo confronto dos pro-
gramas de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além, por sei a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, inte-
grante do currlculo do curso de for-
mação de nivel superior exigido para
o exercido de outro cargo técnico ou
cientifico.

4. Quanto à compatibilidade de
horários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadros horários cons-
tantes dos auto, nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dos cargos respectivos. em
herários diferentes sem prejuízo do
número de horas de trabalho exigido
par cada Mn, com os intervalos nor-
nalmente necessários para o desloca-
mento do servider de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos res-
pectivos quadros horários apresara-
tadoss.

a) Na i Universidade Federal do Es-
pirito Santo: de segunda a sexta-feira'
das 7.00 às 10.30 horas; e aos sábacles
das 7.00 às 11;30 horas; totalizando
22 horas semanais: e

b) no INPS: de segunda a sexta-
feira das 12.00 ás 17.00 horas e aos
sábados das 13.00 às 18.00 horas; to-
talizando 30 horas semanais.

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, somos de
parecer que existem evidente corre-

lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamente
o exercício cumulativo dos cargos
constantes do presente processo, pelo
docente José Carlos Soares da Silva.

Vitória, 13 de a,gõsto de 1671. -
João Luiz de Aquino Carneiro -
Relator.

A Comissão de Professores de Disci-
plinas Afins, em reunião plenária, rea-
lizada no dia 13.8.71, decidiu à una-
nimidade pela aprovação do parecer
acima que será publicado no Diário
Oficial da União na 'foi-ma da Lei.

Vitória, 13 de apesto de 1971, -
João Luiz Horta Aguirre - Presiden-
te. - João, Luiz de Aquino Carneiro
- Relatar. - Alfonso Blanco -
Membro. - Arnaldo Ferreira --
Membro.

Processo ng 05-036 AAD.
Interessado: E wer t on Cavalcante

Comaru.
'Assunto: Julgitmento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com outro
técnico ou científico.

PARECER

E' submetido a esta Comissão de
Professe:ires .de Disciplinas Afins, ins-
tituída pelo Reitor da Universidade
Federal do Espírito Santo, através da
Portaria /O 166, de 10 de junho de
1968, o processo número 05-036-ADD,
de interesse cio docente Ewerton Ca-
vancante Comagu, para o efeito cio
julgamento da Correlação de Maté-
riaa e Compatibilidade de Horários,
de cargos acumuláveis no magistério
superior, na forma das disposições le-
gais vigentes e especificamente da Lei
ne- 4.881-A, de 6 de-dezembro de 1965
e do Decreto lie 59.676, de 6 de der
zembro de 1966.

2. Preliminarmente o presente pro-
cesso foi apreciado pelos Orados pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos, con-
forme jurisprudência administrativa
a respeito, competindo a esta Cones-
são o :julgamento da existência da
correlação de Matérias e compatibili-
dade de hdrários, para que os mesmos
posam ser exercidos licitamente.

3. Relativamente _à correlação de
matérias, o interessado exerce na Fa-
culdade de Filosofia Ciências e Le-
tras desta Universidade, um cargo de
magistério superior. na. qualidade de
Assistente de Ensino. Superior da ca-
deira de Psicologia da Educação, vin-
culada ao Departamento de Educação,
cumprindo a•s atribuições docentes re-
lativas, constantes dos programas e.
planos de trabalho anexos aos autos.

Cumulativamente exerce um cargo
de natureza técnica ou científica, ou
seja, Diretor Técnicc da Fundação Es-
píritossantense de Bem Estar do Me-
nor - face as conclusões a que che-
gou a CAC, em seu parecer de fls. I:
a 5 do processo 119 4,823-69 - cum-
prindo o plano de trabalho previste,
constantes dos autoe..

Verifica-se pelo confronto dos pro-
gredi-ma de ensino e planos de traba-
lho anexos aos autos, a existência da
exigida correlação de matérias, res-
saltada além por ser a disciplina do
cargo de magistério de responsabili-
dade docente do interessado, integran-
te do curricele do curso de formação
de nível superior exiirido para o exer-
cício do outre cargo técnico ou cien-
tifico.

4. Quanto e compatibilidade de
horários, outro requisita essencial que
compete a esta Comissão ,apurar, so-
mos de parecer pela existência, pelo
confronto dos quadrds horários -cons-
tantes dos autos nos quais é eviden-
ciada a possibilidade do exercício si-
multâneo dás cargos respectivos, em
horários diferentes, sem prejuízo
número de horas de trabalho exigido
uara cada um, com os intervalos nor-
rnalinente necess5ries pare o desloca-

n° 466, de li de fevereiro de 1969, o
Professor Assistente Maria José Bar-
da Duarte, da Faculdade de Odonto-
logia, para exercer o cargo de Profes-
sor Adjunto. Código EC-502, do Qua-
dro Unice de Pessoal - Parte. Per-
manente - desta Universidade.

N° 411 - Nomear, cie acôrdo com es
artigos 15, da Lei n° 5.539, de 27 de
novembro de 1968, e 3° do Decreto-
lei n° 465, de 11 de fevereiro de 1969,
o Professor Assistente Expedito de
Oliveira, da Faculdade de Odontolo-
gia, para exercer o cargo de Profes-
sor Adjunto, Código EC-502, do Qua-
dro trnico de Pessoal - Parte Per-
manente - desta Universidade.

N.° 412 - Nomear, de aèôrdo com. .
os artigos 15, da Lei- n° 5.539, de 27
de novembro de 1968, e 3° do Decre-
to-lei n° 465, de 11 de fevereiro de
1969, o Professor Assistente, Paulo
José de Souza, da Faculdade de Odon-
tologia, para exercer o cargo de Pro-
fessor Adjunto, Código EC-502,
Quadro Unica de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

N° 413 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 3° do De-
creto-lei número 465, de 11 cie fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Manoel Quinidio Sobral, da Faculda-
de de Odontologia, para exercer o
cargo de Professei' Adjunto, Código
EC.502, do Qaudro 'Unica de Pessoal
- Parte permanente - desta Uni-
versrdade,

Ne 413-A - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de-novembro de 1968, e 30 do De-
creto-lei número 465, de 11 cie fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
José Moacyr de Melo Lula, da Fa-
culdade de Odontologia, 'para exercer
o cargo de Professor Adjunto, Código
EC-502, do Quadro nice de Pessoal
- Parte Permanente - desta Uni-
versidade.

3ST° 414 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539. de
27 de novembro de 1968, e 3' do De-
ereto-lei número 465, de 11 de te- -
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Afrânio de Souza Branco, da Ira-
cuidada de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Adjunto, Código
EC-502, do Quadro tenico de Pessoal
- Parte Permanente - desta Univer-
sidade.

N" 415 - Nomear, de acôrdo .
os artigos 15, da Lei número 5.539, da
27 de novembro de 1968,- e 3' do De-
cristo-lei número 465, de 11 de 1 -e-vereirdo de 1969, o Professor Assistente
Mirocera de Oliveira Macêdo, da Fa-
alidade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Adjunto, Cedes.°
EC-502. do Quadro Unico de Pessoal

Parte Permanente - desta Univer- •
sidade.

N° 416 Nomear, de acôrdo corri •
es artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 3° do De-
ereto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Djalma Nunes de Carvalho. da Fa-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Assistente, Ce-
digo EC-503, do Quadro Unice de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade.

Ne 417 - Nomear, cie . acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539,
27 de novembro de 1908, e 3' do De-
creto-lei número 465, de- 11 de fe-
verêlro de 1969, o Professor Assistente
Maria das Neves Carneiro .11eariel, do
instituto Central de Ciências A peei-
,g icas. para exercer o .cargo de Pro-
fessor Adjunto. Código EC-ella.do
Quadro Unice de Pessoal	 Perle
Permenente - desta Universidade.

N^ 41e Nomear, de acôrdo aen
os artigos 15. da Lei número 5 970. de
27 de novern l•ro de 1678 e e' do De-
crete-lei número 455, de 11 de te_

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA N° 381, DE 17 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de atribui-
ção conferida pelo artigo 90, alínea
"a"' do Decreto ri' 59.676, de 6 de de-
zembro de 1968. resolve:

Nos termos dos artigos 101, item
UI, e . 102, item 1, alínea "a", da
Emenda Constitucional n° 1, de 17 de
outubro de 1969, combinados com o
artigo 53, item II, da Lei n° 4.88I-A,
de 6 de dezembro de 1965, conceder,
aposentadoria ao Revmo. Pe. 'Clóvis
de Souza e Silva no cargo de Freies-
sor Titular, EC-501, do QTJP, PP, da
UFMG, lotado na Faculdde de File-
sofia e Ciências HuMaries, dom os pro-
ventos equivalentes aos vencimentos
integrais do cargo, em virtude de ter
comprovado a prestação de mais de
35 (trinta e cinco) anos de serviço
público.' Marcello de Vaseoncellos
Coelho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DA PARA1BA

• PORTARIAS DE h DE AGOSTO
DE 197:
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27 de novembro de 1968, e 2 0 do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
José Antônio de Almeida, do Insti-
tuto Central de Ciências Biológicas,
para exercer o cargo de Professor As-
sistente, Código EC-503, do Quadre
único de Pessoal - Parte Permanen-
te - desta Universidade.

N° 428 - Nomear, de aeôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Walderedo Nunes de Brito, do Insti-
tuto Central _de Ciências Biológicas,

os artigos 15, da Lei numero 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
4anoel Ferreira de Abreu, do Insti-
tuto Central de Ciências Biológicas;
para exercer o cargo de Professor As-
sistente, Código EC-503, do Quadro
único de Pessoal - Parte Permanen-
te - desta Universidade.

N° 434 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539; de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Clócio Beltrão de Albuquerque, do
Instituto Central de Ciências Biológi-
cas, para exercer o cargo de Professor
Assistente, Código EC-503, do Quadro
único de Pessoal - Parte Permanen-
te -- desta Universidade.

N° 435 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
João Viriato Ponciano Filho, do Ins-
tituto Central de Ciências Biológicas,
para exercer o cargo de Professor As-
sistente, Código EC-503, do Quadro

vereiro de 1969, o Professor Assistente
Is an Rodrigues de Carvalho, do Ins-
tituto Central de Ciências Biológicas,
para exercer o cargo de Professor Ad-
junto, Código EC-502, do Quadro 'Úni-
co de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade.

N° 419 -c Nomear, de acôrdp com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 3° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Ismael Jorge de Oliveira, do Instituto
Centra de Ciências Biológicas, para
exercer o cargo de Professor Adjunto,
Código EC-502, do Quadro 'Único de
Pessoal - Parte Permanente - desta
Universidade.'

N° 420 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 3° do De-
creto-dei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 169, o Professor Assistente
Marcelo Benigno Borges de Barros, do
Instituto Central de Ciências Biológi-
cas, para exercer o cargo de Profes-
sor Adjunto, Código EC-502, do Qua-
dro -Único de Pessoal - Parte Per-
manente - desta Universidade.

N° 421 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 3° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Aluisio Moreira da Costa, do Institu-
to Central de Ciências Bioló gicas, pa-
ra exercer o cargo de Professor Ad-
junto, Código EC-502, do Quadro 'Úni-
co de Pessoal - Parte Permanente :-
desta Universidade.

N° 422 - Nomear, de acôrdo eorn
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e á° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Isidro Gomes da Silva Neto, do Ins-
tituto Central de Ciências Biológitas,
Código EC-502, do Quadro 'Único de
Pessoal --- Parte Permanente - des-
ta Universidade.

N' 423 -- Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Francisco de Assis Fernandes de Car-
valho, do Instituto Central de Ciên-
cias Biológicas, para exercer o cargo
de Professor Assistente, Código 	
EC-503, do Quadro único de Pessoal
--- Parte Permanente - desta Univer-
sidade.

N° 433 - Nomear, de acordo com
os artigos 15, da * Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Maria da Conceição Faria Macêdo, do
Instituto Central de Ciências Biológi-
cas, para exercer o cargo de Profes-
sor Assistente, Código EC-503, do
Quadro único, Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

Agasto de 1971

N° 445 -- Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lel número 5.539, de •
27 de . novembro dei 1968, e 2° do De-
creto-lei número 165,' de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Oswaido Trigueiro ; do Valle, da Fa-
culdade de Ciência4 Econômicas, para
exercer o cargo de Professor Adjunto,
Código EC-502, do • Quadro único de
Pessoal - Parte Permanente -- desta
Universidade'.

N° 446 -- Istornear, de acôrdo com
os artigos 15, da 14 número 5.539. de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Edson Lins de Alleu.querque, da Era-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de ProfesSor -Assistente, Có-
digo EC-503, do Quadro único de Pes-
soal - Parte Peilmanente - desta
Universidade.

N.° 447 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o ;Auxiliar de Ensino
Francisco Queirogá Gadêlha, da Fa-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de ProfesSor Assistente, Có-
digo EC-533, do Qdadro único de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade.
• N° 443 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, dá 1,01 número 5.539, de
27 de novembro dê 1968, e 2° do De-
creto-lei número ;465, -de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Humberto MarqueS Filho, da Faculda-
de de Ciências Económicas, para exer-
cer o cargo de Professor Assistente,
Código EC-503, de Quadro único de
Pessoal -- Parte Permanente - desta
Universidade.

N° 449 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Rivaldo Carlos de' Carvalho, da Fa-
culdade de Ciências Econômicas, para
exercer o cargo dd Professor Assisten-
te, Código EC-503, do Quadro único
de Pessoal Parte permanente - des-
ta Universidade.

.	 I

N° 450 - Nom ar, de acôrdo- corri
os artigos 15, da Lei número 5.539, ae
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar . de Ensino
Gilvandro de' Mendonça Furtado, da
Faculdade de °Ontologia, para exer-
cer o cargo de Professor Assistente,
Código EC-503, do Quadro único de
Pessoal - Parte permanente - des-
ta Universidade.

N° 451 - Nom ar, de acôrdo com
os artigos 15, da ei número 5.539, de
27 de novembro de 1968; e 2° do .De-
ereto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
José Gonçalves biniz, da Faculdade
de Odontologia, itra exercer o cargo
de Professor Ass' tente, Código ....
EC-503, do Quadro único de Pessoal
- Parte. Permanente - desta Univer-
sidade.

N' 452 -- Nordear, de acôrao com
os artigos. .15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 435, de 11 de fe-
vereiro de 1969, O Auxiliar de Ensino
Carlos L ins Sampaio, da Faculdade de
Odontologia, parai exercer o cargo de-
Professor Assistente, Código EU-503,
do Quadro únicoe de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.
' N° 453 - Nomear, ile acôrdo com
os artigos 15, da Lei 'número- 5..539, de
27 de novembro de , 1968. e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 ae fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
José Ribeiro de Moraes, da Faculdade
de Odontologia, ara exercer o cargo
de Professor Assi tente, Código 	
EC-503, do Quadro único de Pessoal
- Parte Permanente - desta Univer-
sidade.	 .

ereto-lei numero 465, cle1 de fe--•
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Lzonail de Lima Correia, do Instituto
Central de Ciências Biológicas, para
exercer o cargo de Professor Assisten-
te, Código EC-503, do Quadro único
de Pessoal -- Parte Permanente -
desta Universidade. 	 •

' N° 425 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, ;le 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Maria José Chaves, do Instituto Cen-
tral de Ciência.s Biológicas, para exer:-
eer o • cargo de Professor Assistente,
Código EC-503, do Quadro 'único de
Pessoal - Parte Permanente e-- destaUniversidade. •

NÓ 426 -- Nomear, de acôrdo . com
os artigos 15, da Lei número ;5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de /I de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Maria Marluce • de Melo Vasconcelos,
do Instituto Central els, Ciências Bio-
lógicas, para exercer o cargo' de Pro-
fessor 'Assistente, Código EC-503, do
Quadro único de Pessoal - Parte
Permanente - desta Universidade.

os artigos 15, da Lei número 5.539, de, N° 440 -- Nomear, de acôrdo com
27 de noVembro de 1968, e 2° do De.. os artigos 15, da Lei número 5.539, de
ereto-lei número 465, de 11 de te- 27 de novembro de 1968, e 2° do De-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino ereto-lei número 465, de 11 de le-
Renato -Caldas Lins, do Instituto Cen, vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
trai de Ciência Biológicas, para exere Benjamin Fernandes Jales, do Insti-
cer o cargo de Professor Assistente, tuto Central de Ciência Biológicas,
Código EC-503, do Quadro único de para exercer o cargo de Professor As-
Pessoal -c Parte Permanente - dei_ sistente, Código EC-503, do Quadro
ta Universidade.	 .titnico de Pessoal - Parte Permanen-

te - desta Universidade.-N° 432 - Nomear, de acôrdo 	 com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de N° 441 - Nomear, de - a,côrdo com
27 de novembro de 1968, e 2° do De- os artigos 15, da Lei número 5.539, de
ereto-lei número 465, de 11 de te r 27 de novembro de 1968, e 2° do De.
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino ereto-lei número 465, de 11 de te-

vIvanildo Tomé de Arruda, do Instituto ereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
-Central de Ciências Biológicas, para Joaquim Fernandes de Carvalho Ma:r

exercer o cargo de Professor Assisten- tins, ' clo Instituto Central de Ciências
te, Código EC-503, do Quadro único Biológicas, para exercer o cargo de
de Pessoal - Parte Permanente _._ Professor Assistente, Código EC-503,

N° 424 -- Nomear, de acôrdo com desta Universidade.	 do Quadro único de Pessoal - Parteos artigos 15, da Lei número 5.539, de	 ...k. Permanente - desta Universidade.
27 de novembro de 1968, e 2° do De- N° 433 - Nomear, de acôrdo com 

N° 442 - Nomear, de acordo com

N° 347 -e- Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Maria Célia de Oliveira Chaves, dopara exercer o cargo de Professor As- Instituto Central de Ciências Biológi-

sistente, Código EC-503, do Quadro cas, para exercer o cargo de Proles-único 'de Pessoal - Parte Permanen- sor Assistente, . Código EC-503, dote - desta Universidade. 	 Quadro único de Pessoal - parte
N° 429 - Nomear, de acôrdo com Permanente - desta Universidade.

os artigos 15, da Lei número 5.539, de N° 438 - Nomear, ,de acôrcio com
27 de novembro de 1968, e 2° do De- os artigos 15, da Lei número 5.539, de
ereto-lei número 465, de 11 de le- 27 de novembro de 1968, e 2° do De-vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino ereto-lei número 465, de 11 de fe-
Maria Zélia Dália da Costa, do Ins- vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensinotituto Central de Ciências Biológicas, GizeIe Pessoa Simões, do Instituto
para exercer o 'cargo de Professor As- Central de Ciências Biológicas, nara
sistente, Código EC-503, do Quadro exercer o cargo de Professor Assis-
único de Pessoal - Parte Permanen• tente, Código EC-503, do Quadro tini-te - desta Universidade,	 co de Pessoal - Parte Permanente -

N° 430 - Nomear, de acôrdo com desta Universidade.
os artigos 15, da Lei número 5.539, de N° 439 - Nomear, de acôrclo com
27 de novembro de 1968, e 2° do De- os artigos 15, da Lei número 5.539, deereto-lei nútnero 465, de 11 de fe- 27 de novembro de 1968. e 2° do 14-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino creto-lei número 465, de 11 de fe-
João Nóbrega de Figueiredo, do Ins- vereiro, de 1969, o Auxiliar de Ensinotituto Central . de Ciências Biológicas, Maria Selma Feitosa Bezerra, do Ins-
para exercer o cargo de Professor As- tituto Central de Ciências Biológicas,
sistente, Código EC-503, do Quadro para exercer o cargo de Professor As-único de -Pessoal - Parte Permanen- sistente, Código EC-503, do_ Quadro
te - desta Universidade,	 único de Pessoal - Parte PErmanen-

-	 te - desta Universidade.N° 431 - Nomear, de acôrdo com

os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1963, e 2' do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Newton Espínola Guedes, da Faculda-
de de Odontologia, para exercer o car-
go de Professor Assistente, Código ...
EC-503, do Quadro único de Pessoal
- Parte Permanente - desta Univer-
sidade.

N° 443 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1963, e 2' do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Garibaldi de Araújo Dantas, da Fa-
culdade de Ciências Econômicas, para
exercer _o cargo de Professor Adjun-
to, Código EC-502, do Quadro único
de Pessoal - Parte Permanente -
desta Universidade.

N° 444 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2S do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Professor Assistente
Waldemar Nunes do Rêgo, da Fa-
culdade de Ciências Econômieas, para
exercer o cargo de Professor Adjun-
to, Código EC-502, do Quadro único

N° 427 - Nomear, de acôrdo com Ore‘co de Pessoal -- Parte Permnnen- de Pessoal - Parte Permanente -
os artigos 15, da Lei número 5 539, dote 	 desta Universidade. 	 desta Universidade.
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N° 455 - Nomear, dê acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, ao
27 de novembro de 1968, e 2° do De-

., creto-lei número 465, de 11 de fe:
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Robson Peregrino Montenegro, da Fa-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Assistente, Códi-
go EC-503, do Quadro 'Único de Pes-
soal - Parte Permanente - 'desta
Universidade.

N° 454 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 cie ie-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Pedro Barbosa de Souza Filho, da Fa-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Assistente, Códi-
go EC-503, do Quadro 'Único de Pes-
soal - Parte Permanente - desta
Universidade.

João Bráulio Espínola Nobrega, da
Faculdade de Odontologia, para exer-
cer o cargo de Professor Assistente,
Código EC-503, do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente - desta
Universidade.

N° " 461 - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de 11 de • fe-
vereiro de 1909, o Auxiliar de Ensino
VVaidemiro Delorenzo Macêdo, da Fa-
culdade de . Odontologia, para ekercer
o cargo de Professor Assistente, Có-
digo EC-503, do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente --- _desta
Universidade.

N° 462 . - Nomear, de acôrdo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-

ereto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Orlandino Rodrigues, Leite, da Re-
á-Idade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Assistente, Códi-
go 'EC-503, do Quadro Único de Pes-
soal Parte Permanente - desta
Universidade.

N° 458 - Nomear, de acôrdo som
os artigos 15, da Lei número 5 5n, os
27 de novembro - de 1968, e 2' do De-
creto-lei número 465, de 11 de te.
veleiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Gileno • de Araújo Cordeiro, da Fa-
culdade de Odontologia, para exorem'
o cargo de Professor Assistente, Cedi-
g'o EC-503, do Quadro trinco de Pes-
soal - Parte Permanente -- desta
Universidade,

N° 459 - Nomear, de acôrdo sren
os artigos 15, da Lei número e 539, oe
27 de novembro de 1908, e 2' do De-
creto-lei número 465; de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino

N° 456 - Nomear, de acordo com
os artigos 15, da Lei número 5.539, .de
27 de novembro de 1968, e 2° do De-
creto-lei número 465, de • 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Antônio de Albuquerque Lima, da Fa-
culdade de Odontologia, para exercer
o cargo de Professor Assistente, Có-
digo EC-503, do Quadro trnico de Pes-
sdal - Parte Permanente - desta
Universidade.

N° 457 - Nomear, de acôrdo e,oni
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 20 do De-
creto-lei número 465e de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Arnaldo de Siqueira Medeiros, da Fa-
culdade de Odontologia, para exereer
o cargo de Professor Assistente, Códi-
go EC-503, do Quadro 'Único de Pcs-
soai Parte Permanente - desta
Universidade. , 940, resolve:

N° 1.035 -- Reintegrar, nos têrmos
do ardem 58. da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952, Rubens Marçal,
no cargo de Escriturário, uivei 8.A,
matricula n" 1.056.218, do Quadro da
eaministraçao Central e Órgãos Lo-
cais.	 •

"N" 1.037 - Exonerar, a pedido, nos
termrls ,do inciso I. do artigo 75, da
lei n' 1.711, de 21' de outubro de
1952, Walter Nunes da Silva, matrí-
cula n° 1.019.073 do cargo de Ofi-
cial de 'Administração, nível 14.B,
do Quadro da Administração Cen-
tral e órgãos Locais..

Os efeitos	 presente- Portaria re-
troagem .ao dia 11 de junho de 1971.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
RELAÇÃO N° 190-71

PORTARIAS DE 23 DE AG(5STO
.	 DE 1971

O Presidente do instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei n° 2.605, de 12 -de dezembro de

MINISTE- R10 DO TRNBALI-10

E PREVIDÊNCIA so%..,iAL

UtO
BRASILEIRO OU CAFÉ

PORTARIA N" 246, DE 10 DE
AGÕSTO DE 1971.

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu:
1\1° 246 - T m 'lendo e vista o que

consta do processo IV 15.824-71, ,apo-'
sentar o Guarda, nível 10, José ien-
tonio Tardio, da Agência do Rio
(Usina de BOni, Jesus de itabapoa-

N° I 039 Homologar' a Ordem
Interna de Serviço ADF n° 112, de
19 de julho de 1971, que dispensou, a

spedido Argmmirs Martins Glória, E-
cuia, número 1.391.029, da Função
crevente "Datilógrafo, nível 7, matri-
Gratifica da, símbolo 5.F, de Chefe
da Seção de Seguro Social (DFS), da
Agência de Brasília (ADF), do Qua-
dro da Administração Central e ór-

	

gãos Locais.	 .

NO 464 - Nomear, de acôrdo • com
os artigos 15, da Lei número 5.539, de
27 de novembro de 1968, e 2" do De-
creto-lei número 465, de 11 de fe-
vereiro de 1969, o Auxiliar de Ensino
Welkyria de Oliveira '.i.`orres, da Fa-
culdade de Odontologia, d para exercer
o cargo de Professor Assistente, Có-
digo EC-503, do Quadro Único de Pes-
soal - Parte Permanente desta
Universidade. - Guilardo Martins
Alves.

No 1,040 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMG n" 152, de
29 de julho de 1971, que dispensou,
a partir de 26 de julho de 1971, João
Dailton Magalhães, Escriturário, ni-
vel 8 n°A, matrícula ' 2.032.370, da
Função Gratificada, símbolo 3.F, de
Agente, da Subagência de itajuba
(MGR), da Agência no Estado de
Minas Gerais (AMG), do Quadro da
Administração Central e órgãos Loe
cais.

N" 1.041 - Homologar a Ordem
Interna de Serviço AMG n° 153, de
29 de julho de 1971, que dispensou,
por haver sido designada para outra
função, Arlete Sette Câmara, Escre-
vente Datilógrafo, nível 7, matrícula
n° 1.041.902, da Função Gratificada;
símbolo 17.F, de Encarregado de
Turma de Processamento (MIP), da,
Seção de Empréstimo Imobiliário
(MGI), da Agência do Estado de Mi-
nas Gerais (AMG), do Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-
cais.

N" 1.043 - Tornar sem efeito, de
acordo com o artigo 14, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Portaria n° 1.229, de 24 de agosto
de 1966, publicada •no BI n° 171-66,
que nomeou Hesiodo da Silva An-
drade para exercer, na Agência no
Estado do Ric Grande do Sul (AR.S),
em caráter efetivo . de acordo com o
inciso II, do artigo 12, da Lei número
1.711, de 28 de outubro . de 1952. o
cargo de Oficial de Administração,
nível 12 A. do Quadro da Adminis-
tração Central e órgãos Locais. -4
Ayrton Aclté Pülar, Presidente.

na), de acôrdo com os artigos 101,
inciso 111 e 102, inciso 1, alínea "a",
da Constituição Federal, mediarde a
percepção de seus .proventos inte-
erais, correspondentes ao nivel 10,
acrescidos de 6 (seis) quinquênios,
na base de 30% (trinta por cento).
Para efeito • da presente aposentado-
ria, foram computados, em claro, 3
(três) períodos de "licença especial,
não usufruídos, de acôrdo corri o ar-
tigo 113 do Estatuto dos Funcioná-
rios do IBC. - João Ribeiro Junior.
Presidente em exercido,

MINISTERIO DA INDUSTRIA
E DO COMERCIO

CJÓ I:)MeC

•

urvuLGAçÂo 14. 1.009
Preço Cr$ O.')

A Vendas
Na Guanabank

kl éneits 1: Ministério. d Pa7e.rido

de Vendas: Av; Poddgues Alves,

Atende se pedidos pelo Serviço de Reetubeáno Postai
, Ern Brasilla

Na sede do PIN

017~.1,131

paffil~m1•00.10.1.4.1"0.1.10,.." of.
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TËRIVIOS D CONTRATC)MINISTÉRIO
DA

RDUCAÇÃO E ÇULTURA
INSTITUTO

NACIONAL DO CINEMA
Têm° aditivo ao contrato de pres-

taça° de serviços de manutenção e
iimpeza de dependências do prédio
da rua Mayrink Veiga, n.° 28, cele-
brado entre o Instituto Nacional
do Cinema e a Conservadora Rex
Ltda.
Aos 5 dias do mês de agosto de

mil novecentos e setenta e una no
Gabinete da Presidência do Instituto
Nacional do Cinema, à rua Mayrink
Veiga, n.° 28, por um lado, o Insti-
tuto, representado, neste ato, paio seu
Presidente - Brigadeiro Armando
Troia, e, por outro, lado, a Conser-
vadora Rex Ltda., representado. pelo
Sr, Miguel Pereira, devidamente cre-
denciado, resolve aditar ao contrato
firmado em 28 de abril de 1971, do
qual passa a fazer parte integrante,
o presente aditivo, tendo em vista a
fatalidade constante da Cláusula IX
do Contrato inicial, nos seguintes
tárrnos: -

Cláusula I - A Cláusula VII do
Contrato assinado em 28 de abril de
1971 passa, a partir de 1 de maio
dêste ano, a vigorar com a seguinte
redação:

'Cláusula VII - Pelos servi-
ços de manutenção e limpeza aqui
contratados, o Instituto pagará,
mensalmente, à Conservadora

Rex Ltda., a Importância de
Cr$ 3.478,00 (três mil, quatro-
trocentos e setenta e oito cru-
zeiros), tendo em vista o dis-
posto no Decreto n.° 68.576, de 1
de maio de 1971.

O pagamento citado será feito
atá 10, (dez) dias após a entrega
da fatura, em 3 (três) vias, refe-
rente aos serviços executados,
com a discriminação constante
do Convite n.° 25-71, mediante
cheque emitido contra o Banco
do Brasil S. A., nos têrmos do
§ 2:a do art. 74 do Decrto-lei nú-
mero 200-67."

C triusuía II - A despesa decorrente
do presente têrmo aditivo correra à
coita do Elemento Orçamentário
3.1.3.2 . . -04, 	 	 do Orça-
mento vigente, de cujo crédito foi de-
duzida a 'importância de Cr$ 3346,00
,,rês mil, trezentos e quarenta e seis
cruzeiros), em favor da Conserva-
dora Rex Ltda., conforme Empenho
Grainário número DAD/200 670-71 de
6-8-1971.

Cláusula 111 - Ficam ratificadas
as demais cláusulas e condições do
contrato firmado em 28 de abril de
1971, que continuam em geio vigor.

E; por estarem justos e contratados,
assinam o presente têrmo, em 5
(cinco) vicies, de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Em, 5 de agOsto de 1971. - Briga-
doiro Armando Troia, Presidente pelo
Instituto. - Miguel Pereira, p , Con-,
servadora Rex Ltda.

Testemunhas:
Jorge Geraldo S. de Moraes, Dire-

tor do Dept. de Adm. do INC. -
Aureo Bastos de Roure.	 •
(N.° 3.547-B - 26-8-71 - Cr$ 47,00).

•
Tênn,o aditivo ao contrato de presta-

ção de serviços de guarda e vlaildn-
eia ostensiva nas dependências ao
Edificjo Sede do Instituto Nacio-
nal do Cinema, celebrado entre o
Instituto e a Einprêsa SEG-Servi-
çoá Especiais de Guarda Lida;

Aos 5 dias do mês de agôsto de mil
novecentos e setenta e um, no Ga-
binete da Presidência do Instituto
Nacional do Cinema, à rua Mayrink
Veiga, 28, por um lado, o Instituto,
representado,	 neste ato, pelo seu
Presidente Brigadeiro Armando
Troia e, por outro lado, a Emprêsa
SEG-Serviços Especiais de Guarda
Ltda., representada pelo Tenente-
Coronel Astolpho de Peado Lana, de-
vidamente credenciado, resolvem- adi-
tar ao contrato firmado em 28 de
abril de 1971, do qual passa a . fazer
parte integrante, o presente aditivo,
tendo em vista a faculdade constante
da Cláusula VIII do Contrato iniciai,
nos seguintes têrmos:

Cláusula I -- A Cláusula VI do
contrato assinado em 28 de abril do
corrente ano passa a ter a seguinte
redação:	 .

"Cláusula VI - Pelos serviços,
o Instituto pagará mensalmente

à "Locadora" a inilportância,
certa e ajustada, de Ce$ 1.908,00
(mil, novecentos e oito cruzeiros),
a partir de 1 de maio de 1971.

O pagamento citado í será feito
até 10 (dez) dias após a entrega
da fatura, em 3 (trás) vias, refe-
rente aos serviços xecutados,
mediante cheque emitido contra
o Banco do Brasil S. ."

Cláusula II - A despesa ecorrente
do presente têrmo aditivo correrá
conta do Elemento Gr. inentário
3.1.3.2.04 	  do Orça ente vi-
rente, de cujo crédito foi deduzida
a importância de Cr$ 2.5 ,00 (dois
mil, quinhentos e quarenta e quatro
cruzeiros), em favor da S ,G-Servi-
pôs Especiais de Guarda L da , con-
freme Empenho Ordinário e 669-71
- DAD-200, de 6 de agôst de 1971e

Cláusula III - Picam tifitiadas
as demais cláusulas e con ições do
contrato firmado em 28 de abril de
1971, que continuam em piche vigor.-

E. por se acharem justos a contra-
tados, assinam o presente termo, em
5 (cinca) vias, de igual teor' e forma,
na presença de duas testemanhas.
Brig.° Armando 2'roia, /residente
pcInstituto. - Tte. Cel R.1 - As-
to/pho de Paula Lanas, p/ EG-Ser-
viços Esp. de Guarda Ltda.

Testemunhas:

Jorge Geraldo S. de Mor Dire-
tor do Dept. de Atm. do L. N. C.
- Aureo Bastos de Roure.
(N.° 3.546-B - 26-8-71 - Cl 47,00)e

EDITAIS E AVISOSMINISTÉRIO
DO TRABALHO-

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

53 Regrão
EDITAL N. 24-71

De ordem do Presidente, torno pia=
Vico para o conhecimento dos interes-
sados, que, em datas de 6. e 13 de
agosto de 1971, foram lavrados por
êste- Conselho Regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia
Região, os seguintes Autos de Consta-
tação de Infração:

Autos de Constatação de Infra-
ção:

a) por infração da alínea a do arti-
go dia da Lei n.° 5.194 de 24 de dezem-
tiro de 1966.

N.' 31.415 - Waldir Pinna.
N.' 31.416 - Orlando Bernardo.
N.' 31.417 - Antônio de Paula Brito.
N. 31.418 - A.J. Alonso.
N.° 31.423 - Solider Imobiliária

Ltda.
Na 31.424 - DB D. Brum -

N.' 31.425 - Masahiro Ishihara,
b) por infração da alínea d do ar-

tigo 6.° da Lei n.° 5.194 de 24-12-66.
N.' 31.421 - LouriVal Corrêa Pe-

reira.
N.' 31.422 - Lourival Corrêa Pe-

reira.
C) por infração da Resolução nú-

mero 194 de 22-5-1970 do Conselho
Rederal de Engenharia, Arquitetura
it) Agronomia.

	

N.° 31.426	 Rubem de Lune Dias.
N.' 31.421 - Alcino Dias da Silva.
N.° 31.428 - Ascio Ronald •Gomes

Costa.

	

N. 31.429	 Djalma de Figueiredo.

	

N.° 31.430	 Amaury Bloch da
Cunha Valle,

N.° 31.431 - Essieme Campos da
Silva.

N." 31.432 - José Fernandes Ven-
tura.

N.' 31.433 -- José Fernandes Ven-
tara.

N.° 31.434 - Roberto Jorge Oakim.
N.° 31.435 - Slomo Wenkert.
N.° 31.436 - Pincos Goresnstein.
N.° 31.437 - André Ricardo Lopes

Teixeira.
á) por infração do artigo 59 da Lei

IV 5.194 de' 24-12-66.
N.° 31.419 - Pinturas Brasília Li-

mitada.
N." 31.444 - Rádio Relógio Federal.
N.° 31.445 - Tecnobra-Engenharia,

Comélcio e Indústria Ltda.
e) por infração do artigo 59 da

n.° 5.194 de 24-12-66, combinado
com o parágrafo único do artigo 73
da mesma Lei.

	

N.° 31.446	 Sudeletro S.A.
N.° 31.449 - B. N. Lima Instala-

dora.
1) por Infração do artigo 59 e 60 da

Lu n.° 5.194 de 24-12-66.
N.° 31.451 - Rib Rutilo E Ilmenita

do Brasil S.A.
gi por infração do parágrafo úni-

co do artigo 64 da Lei n.° 5.194 dó
24-12-66.

N.° 31t420 - José Aguiar.

	

N.° 31.438	 Morier Engenharia
Ltda.

N.° 31.439 - Ribeiro Santos S.A.
Comércio, Construções e Representa-
ções.

N.° 31.440 - Importadora e Expor-
tadora "Unicom" Sociedade Comer-
dal Ltda.

Na 31.441 - Construtora leal Li-
mitada.

h) por infração do parágrafo único
do artigo 8.° da Lei n.° 5.194 de 24 de
dezembro de 1966.

N.° 31.442 - Eowan Engenharia,
Arquitetura e Decorações.

N.° 31.443 - Cidyma Construtora e
Instaladora Dylson Macedo Ltda.

N. 31.450 - Viscont A•z Cia. Ltda.
i) por infração do parágrafoúnico

do artigo 8.° da Lei n.° 5.194 de 24
de dezembro de 1966, combinado com
o artigo 67 da Mesma Lei.

N.° 3.1.452	 Siran Serviços Gerais
em Construções Ltda.

N.° 31.447 - Cisa - Incorporadora,
e Construtora de Imóveis Ltda.

j) por infração do artigo 8.° em seu
parágrafo único da Lei n.° 5.194 de
24 de dezembro de 1966, combinado
com a alínea a do- artigo 6.° da mes-
ma Lei.

N.° 31.448 - Artes Gráficas Gomes
de Souza S.A.

Ficam os senhores interessados In-
timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias a contar da preesnte publi-
cação, satisfazer o pagamento das
multas ou apresentar a defesa que ti-
verem sob pena de serem os autos jul-
gado's à Revelia.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de
1971. Galileu Fouraux, Diretor Ad-
ministrativo.
Meeilmeenesmas.ffiffismi.nnnn	

MINISTÉRIO .
DA INDúSTRIA E DO

COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR

.E DO ÁLCOOL
EDITAL --'1AA-03- -

Concurso para provimentj de cargos
da classe "A" da série de classes
de Fiscal de Trbutos de Açúcar e
Álcool, do Quarti'o de Pessoal do
Instituto do Açúcar e de Álcool, em
realização sob a . orientação técnica
da Coordenação- de Recrutamento e
Seleção 'clo DASP.

C.01
Faço público que as provas de Di-

reito Tributário, Contabilidade Ge-

ral e Industrial e de Instittões de
doDireito Público e Priva ser o iden-

tificadas no dia a de seteinbro pró-
ximo, nos seguintes locais:

Região Norte-Nordest-e

Recife -- Pe.: 13 horas - Colégio
Estadual de Pernarabucan rua da Au-
rora, 703, para es -candidates nscritos
em Belém, Natal, João Pessoa, Reci-
fe, Maceió, Aracaju e Salvador.

Região Centro-Sul

A - Brasília - Df. 13 horaa
- Bloco Ministerial n '1	 DASP,
para os inscritos em Brasília

13 -.Rio de Jane iro - I --I Escola,
Argetnina (Av. 28 de Setembro, 109
- Vila Isabel):

13 horas - Rio de Janeiro -. GB
(inscrições - V4.846),
Campos e Curitiba.

15 horas e 30 minutos -- Rio
Janeiro - GB (inscrições L-641 àL- -1.240) .

18 horas - Rio de Janeiro -- GB
(inscrições L-1 a L-640b.

II - Escola Industrial Fereri4 Via-
na (Rua , General Canabargo, 291
Maracanã):

13 horas - São Paulo	 SP (ins-
crições N-1 a N-550)

15 horase e 30 minutos - Sã Pau-
lo (inscrições N-551 a N-1.052) Bau-
ru, Piracicaba e Rihei são Prêt

- Ministério da Fa,vsnda (Av.
Presidente Antônio Carlos, 375, V an-
dar - DASP):

13 horas - Candidatas inseri s em
Belo Horizonte e Poços cle Cald

2. Torna-se indispen,sú ,m., para avista das provas, que os candidatos
rnotomein conhecime dos code, 5 de

desidentificação das numas, s quais
serão divulgados durante a identlieica-
cação, porquanto sômenta atrav s dos
citados códigos saberão em qul sala
e horário terão vista de suas provas.-

3. A vista das provas mencionadas
neste edital será no dia á de seternn
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bro próximo, nos Mesmos locais da
idenitficação, de acôrdo cora os res-
pectivoá códigos de destdentificação,
pelos quais se encontram discrimina-
das as notas, observando-se, rigoro-
samente, a seguinte escala:

I — Região Norte Nordeste — Io-
cal da Vista: Recife — • Pe (Colégio
Estadual de Pernambuco, para as ins-
crições desta Região:

Prova: Contabilidade Geral e In-
dustrial

Horários; 13 horas — Belém, Na-
tal, João Pessoa e Aracaju•

14 horas e 30 minutos'	 Rec fe
(D-1 a D-200); e

16 horas — Recife (D-201 a D-226)
Maceió e Salvador.

Prova: Direito Tributário
Horários: 13 hora se :30 minutos —

Belém, Natal, João Pessoa e Araca-
ju;

15 horas — Recife (D-1 a D-200); é
16 horas e 30 minutos — Recife

(D-201 a D-2191, Maceió e Salvador,
Prova: Instituições de Direito Lu.

blico e Privado

Horários:. 14 horas — Belém, Na-
tal, João Pessoa e Aracaju,

15 horas e 30 minutos — Recaía
(D-1 a D-200); e

17 horas — Recife (D-201 a D-219)
Maceió e Salvador.

II — Região Centro-Sul — A Vista
das provas será efetuada:

A — Em Brasília — DF, às 13
horas, no Bloco Ministerial n° 7 DAS?
somente para as inscrições efetuadas
em Brasília.

B — No Rio de Janeiro — GB, para
as demais inscridõss dasta Região
nos seguintes )ocas:

1°) — DASP, Ministério da Fazen-
da, 70 andar, entra ria pela Av. An-
tônio Carlos..

Pxoya; Contabitidade Geral e
Industrial

	Horários: 13 horas	 Belo Hori-
zonte (1-1 a 1-160);

14 horas e 30 minutos -- Belo Ho-
rizonte (1-161 a 1 .:320): e •

16 horas — Belo Horizonte (1-321
a 1e416) e Poços de Caldas

Prova: DirJito Tributário
- Horários: 13 horas e 30 minutos
Belo Horizonte (1-1 a 1-160);

15 horas — Belo Horizonte (1-161 a
1-320); e

16 horas e 30 minutos -- Belo Ho-
rizonte (1-321 a 1-392, e

Poços de Caldas
Prova: Instituições de Direito

• Público- e Privado

Horários: 14 horas — Belo Hori-
zonte (I-1 a 1-160);

15 horas e 30 m i nutos — Belo Ho-
rizonte (I-161 .a 1-320): e

17 horas — Belo Horizonte (1-321 . a
1-389) e Poços tia Calda,

2°) — Local: Escola Argentina,
Prova: Contabtlidatte Geral e

	

Industrial	 ,
Horários: 13 horas — Rio de Ja-

neiro — GB (L-1.241 a L-1.447).
Campos e Curitiba;

14 horas e 30 Minutos -- Rio de
Janeiro — 013 (1-1 a L-391); e

16 horas •s- Lio de Janeiro — GB
(L-641. a L-1.034) .

geava: Direito Tributário
Horários: 13 h nras e 30 minuSos —

Rio de Janeiro — GB (L-1.241 a
L-1.432), Campos e Curitiba;

15 horas — Rio de Janeira — GB
(L-1 a L-379);

16 horas e 30 rrihnitos — Rio de
Janeiro — GB (L-641 a L-1.018).
Prova: Instituições do Direito Pd-

blico e Privado

Horários: 14 horas — Rio de Ja-
neiro — GB nL-1.241 a L-1,481)
Campos e Curitiba;

15 horas e 30 minutos — Rio de
Janeiro — GB (Lei a L-379); e

17 horas — Rio da Janeiro —
(L-641 a L-1.0-12).

30) Local: Escola Industrial Ferreira
Viana

Prova: Contabiidade Geral' e
Industrial

Horários: 13 Uras — São Paulo
— SP (N-1 a N-300);
• 14 horas e 30 minutos — São Paulo
— SP (N-301 a sl• -354 e N-561 a ...
N-815); e

16 horas — Pine caba., Ribeftão
Prêto e Bauru.

Prova: Direito Tributário

Horários: 13 a iras e 30 minutos —
São -Paulo — SP (N-1 a N-300);

15 horas — São Paulo -- SP —
(N-301 a N-341 o N-561 a N-800); e

16 horas e 30 minutos — Piracicaba
Ribeirão PréGto e Bauru.

•Prova: Instituições de Direito
Público e Privado

Horários: 14 lamas — São Paulo —sp (N-1 a N-300,;
15 horas e 30 minutos — São Pau-

lo — SP (N-301 -a N-339 e N-561 a
N-800); e

17 horas — Piracicaba, Ribeirão
Prêto e Bauru.

4. Os candidatas ou • procuradoree
legalmente haoilicades não poderão
sob qualquer oreterta, ter vista de
prova fora do loca-, dia e horários
constantes dêste editai e deverão es-

tar munidos de esferográfica. ou lá-
pis, obrigatóriamente tis tinia nu
grafite verde, bem como do cartão de
Identificação,

5. Os concursandos sórnente pene-
rão apresentar um pedido de praos

-são relativamente ao resultado do
resultado de cada prova, o : qual terá
indeferimento liminar se na° fôr fun-
damentado e indicar com precisão
questões e os pontos a serem olaado
da revisão. O mencionado recai-mo
será dirigido ao Diretor da Divisio
Administrativa e devera ter entrada
até o dia 8T de setembro próximo, no
expediente, através das inspetorias
Regionais ou Escritórios do I.A. A

Rio de Janeiro, 27 de agesto de
1971. -- Vicente de Pauta Marfim;
Mendes, Diretor da D. A.

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ
COMUNICADO N 32 - 71,

A Diretoria do Instituto Brasileiro
do Café, comunica ás COoperativas
de Cafeicultores, que procederá a re-
venda de sacaria usada, através do
Departamento de Assistência à Ca-
feicultura, de conformidadecom is
condições a seguir enumeradas:

1. A revenda será à vista, e ate!.
preços de:

1.1 Sacaria de 2 , viagem — Cr$
1,00/nidade

1.2. Sacaria de 3' viage,a Cr$
0,90/unidade 

1.3. Sacaria de, 4' viagem Cr$

0.40 vadeada

0,60/unidade	 \-
á1.4. Sacaria e 5° viagem	 Cr$

2. A Cooperatitra interessada reti-
rará a sacaria naygência que orate.
rir, dentre as Jim li.zadas em seu es-
tado e que deaerá ser indicada ao
ser formulado o pedida conforme as
seguintes disponibilitteee:

Totais , 	 1
	

913.153	 ;	 33.000
	

720.150	 94.603	 I	 2.060.905

• I

3 O IBC não aceitará reclamação
quanto à qualidale da sacaria, uma
vez. que ela poderá ser previamente
examinada pela Cooperativa interes-
Sada e por ter sido considerada no
preço a. quebra por estragos even-
tuais.	 •

4, Cada Cooperativa poderá adqui-
rir, por Cooperado constante das lis-
tas nominativas existentes na Divisão
de Coopera ivismo do DAC, até o li-
mite de 100 sacos de 2° viagem, 60
sacos de 3.e viagem, 100 sacos ac 4.e
viagem e 50 sacos de 50 viagem.

5. O atendimento dos pedidos obe-
decerá a ordem aronológica de entra-
da no protocolo da Administração
Central.

6. Todo processamento deverá ser
feito, exclusivamente através dos ..
SERACS, para as
Cooperativas do Estado do Paraná

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura — SERAO — Pr. 1
Londrina — Bairro do Aeroporto e'
Caixa Postal, 767 — Londrina	 Pa
raná..•

Serviço Regional de Assistência a
Cafeiçultura — SERAC — Pr. 2 —
Maringá — Armazém do IBC — Cai-
xa Postal, 527 Maringá, -- Para-
ná.
Cooperativas do Estada de São Paulo

Serviço "- anal de Assistência a
Cafeicultura — SERAC — S.P. 1 —
S. Paulo -- Rua João Bricola, 67 —
9•9 andar — São Paulo — S.P.

Cooperativas do Estado de Minas
Gerais

Serviço Regional de- Assistência à
Cafeicultura — SFRAL M.G. 3 —
Varginha	 Baleeis Jardim Arirleaes
—Caixa Postal, 194-5 — Varignha —
M. G. •

Cooperativas da zona da Mata de
Minas Gercas

Serviço Regional de Assistência à
Cafeicultura — SEPAC	 e4, G. .?
— Caratinga — Rua Cl.a Pedro Mar-
tins, 225 — Caxa;Seiga	 M.G.

Cooperativas do Estado do Espirito
Santo

•
Serviço Regional de Assistência à

Cafdicultura e- SERAC — E. S. 1 —
Vitória — Rua SDuqta de Caxias —
Caixa Postal, ,47 e- Vitória — Espi-
rito Santo.

Delegacia no Estado
da Gtia"?,ara

EDITAL DE INTIMAÇAO N9 1.421

O Delegado da SUSEP no Estado
da Guanabara, usando de SUM atét-
buiçõe.s . legais e tendo em vista .D t.p.12
,consta dos espcctivos processas,

Intima Jarci Ribeiro (DLC-B-I6.277,
de 1970), Walter Ferreti (DLGB- 16.397

ISda) ),,Jorge Locas. (DLGB-16•409 •

e

gável no Rio de Janeiro.,
8. O IBC aceita .-- sómente pedi-

dos que derem entrada na Autarquia
até 15 de setembro de 1971.

9. O 1BC reserva-se o direito de
si ...pender a operação uma ;az atin-
gidos os limites indicados no rresen-
te Comunicado.

Rio de Janeiro, 18 de agõ -to de
1971. — João Ribeiro Júnior, Presi-

de 1970), Maria Criethina Rusao
i DLG13-16.402-70), Maria Lygia
dos Santas (DLGB-16.426-70), Cláu-
dio Roberto Soares de Mello iDLGB-
16.996-70) , Ebrahim Midlej (DLGB-
17.010-70) e Alvaro Villaça de Carva-
lho (DLGB-17.018-70) ou seus repre-
sentantes legais a, no prazo de 15
(quinze) dias alegar o que entender
a bem dos seta? direitos, por escrito,
sob . pena da revelia, em face da Re-

'	 t	 '	 insta , )	 nela Fiscal!
ização da SUSEP, por infração do dis-

7. Cada pedido deverá ser acom-
panhado de cheq ie visado, em narra
do Instittuo Brasue ro do Café, pa- dente em exercício.

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
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Em Brasília

Na Sede do D .1. no

PREÇO DÉSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30

co do Brasil S. A. a crédito da SC-
SEP, .através de guia fornecida • por
esta Delegacia, respectivamente, as
importâncias de Cr$ 43,62 (quarenta e
três cruzeiros e sessenta e dois centa-
vos) , -Cr$ 55,39 (cinqüenta e cinco
cruzeiros e trinta e nove centavos),
e Cr$ 75,00 (setenta e cinco cruzei-.
aos). provenientes de penalidades im-
postas, em lace do dieposto no artigo
20 do Decreto n9 63.260, de 20,9.68

Outrossim, comunico que a Delega-
cia da SITSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 heras.

DLGB, 11 de agosto de 1971 — Helio
Carneiro cia Castro, Delegado.

—
EDITAL DE INTIMAÇÃO N 9 1.433.
O Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publicado
no Diário Oficial de 16.7.71,

•

Intima Euben Silveira Monteiro
(DLGB-11.218-70), Seferino Freiria

Gonzalez (DLGB-11..268-70), Jorge
Vasques (DLGB-15.489-70), Floriano

L	
Cruz	

5ia,fra da, S. Coelho (DLGB-1.498,
de 1970), Gilka Viva.s Trindade 	 CONTROLE ADUANEIROalilvhs ata 	 (DLGB-15.494-70), Rita

(DLGB-15.559-70), Joacye Joaquim
da Costa (DLGB-15.574-70), Waldo
Moreira de Mello (DLGB-15.588-70), 	 DEe Reginaldo José Vieira . (DLGB-
15.648-70) ou seus representantes le
gais, a darem cumprimento, no prazo
improrrogável de 8 (oito) dias, a de-
cisão passada em julgado, em que ro-
ram impostas as multas na importân-
cia de Cr$ 43,62 (quarenta e três cru-
zeiros e sessenta e dois centavos),
proveniente de penalidade aplicada de
acôrdo com o artigo 20 do Decreto
n9 63.280-68. RIEGULAMNTQ,

Lnyuilgavle 555 1.025

PREÇO% Cr$ 025

Ri VENDA e

Na Guanabara

Seção de Vraidm Avezado Rodrigue3 Álve.e rf

Agencia it fvlbilatério e, Farm&

2648 Segunda-feira ,30

posto no art. 112 do Decreto-lei 11O-
mero '73, de 21.11.68.

Concornitantemente, esta Delegacia
astá solicitando ao DETRAN a me-
dida preconizada no item 16 da Re-
aolução CNSP n9 11-69, abaixo trans-
crita:

"16 — Uma vez iniciado o processo
administrativo de aplicação de multa,
a SUSEP solicitará, aos órgãor res-
ponsáveis pelo emplacamento de veí-
culos o embargo da renovação da li-
cença, até que o processo seja con-
cluído".

Outrossim, comunico que a Delega-
cia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 — 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 heras.

DLGB, 9 de agOsto de 1971. — Helio
Carneiro de •k.."'astro, Delegado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO N 9 1.422
O Delegado da SUSEP n.o Estado

da Guanabara, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos, rei-
terando os dizeres do edital publicado
no Diário Oficia/ de 7.7.71,

•

OUtrOSSinl, COMUlliCO que a Delega-
cia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de 'Maio, 45 — 11 9 andar, no
horário das 12,30 às 17 horas.

DI_GB, 9 de agasto de 1971. -- Helio
Carneiro do Castro, Delegado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO N 9 1.530
O Delegado da SUSEP no Estado da

Guanabara, usando de suas atribui-
ções legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos,

Intima Denizar Soares da Fonseca
(DL(B-15.668-70), José Carlos M. de
Souza (DLGB-16.253-70), Paulo Ro-
berto Crissafe (DLG-16.258-70), Na-
tanael Trindade Motta (DLGB-16.268
de 1970,) Nelson Vieira da Coota
(DLGB-16.333-70), Yguassu Gonçal-
ves Mateus (OLGB-16.448-'70), Moacyr
Braga, Filho (DLGB-16.856-70), Dyr-
ceu Araujo Soares (DLGB-16.883-70)
Mauro Sanes Publicidade S. A. .. .
(DLGB-16.886-70), e Lydia Mattos e
Clement Auguste Jean Izard (DLGB-
16.913-70) oe seus representantes to-
gais a, no prazo de 15 (quinze) dias,
alegar o que entender a bem dos seus
direitas, por escrito, sob pena de -e
"elle., em face da Representação ins-
taurada pela Fiscalização da SUSEP,
em face da Representação instaurada
pela Fiscaliza,ção da SUSEP, por iri
fração do disposto no art. 112 do De-
creto-lei n9 73, -le 21.11.66.

Concomitantemente,- esta Delegacia
está solicitando aao DETRAN a me-
dida preconizada no item 16 da Re-
solução CNSIO n9 11-69, abaixo trans-
crita:

"16 — Uma vez iniciado o processo
administrativo de aplicação de muita,
a SUSEP solicitará aos órgãos res
ponsáveis pelo .emplacamento de veí-
culos o embargo da renovação da li-

cença, até que o processo Seja Con-
cluído".

Outrossim, comunico que a Delega-
cia da SUSEP funciona à Avenida
Treze de Maio, 45 — 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 horas.

DIGB, 20 de agosto de 1971 — Helio
Carneiro de Castro, Delegado.

01•••••n••nnn1

EDITAL DE INTIMAÇÃO N9 1.432
O Delegado da SUSEP no Estado

da Guanabara, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que
consta dos respectivos processos;

Intima Solano de Moura (DLGB-
11.220-70), Waldir Granado (DLGB -
13.074-70), Pitorri (ULGB-15.301-70),
João Pedro O. da Rocha (DLG2-
15.550-70), Cenira Maciel da Costa
(DLGB-17.294-70), Aderito :tibeiro
(DLGB-11.289-70), e Jan Henning
Christie (DLGB-1'7.132-70) ou seus
representantes legais a, no prazo de
15 (quinze) dias, recolherem ao Ban-

/
Intima GeLso Francisco G. Ferrei%

(DiaG-• B-15.560-70),1Joaquim Augusto
Coelho (DLO-B-15. 73-70), José ao-
mes Fila (DLGB- 5.654-70), Manoel
Ramos de Souza DLGB-15.666-70),
Acary Jorge Estev s (DLGB-16.389,
de 1970), Antony Coutinho de Moraes
(DLGB-I'7.100-70), Sylvio Mario Mi-
lhaze,s de Assis gíLGB-17.109-70)
Altair José Gonçal s (DLG-B-17.112,
de 1970) e Douglas1 Ilha Macfarlane
(DLGB-17.:126-70) ciu seus represen-
tantes legais, a darem cumprimento,
no prazo improrrolvel de 8 (oitoY,
dias, a decisão pas ada em julgado,
em que foram impootas as multas IIISí

importância de Cr$ 43,62 (quarenta e
três cruzeircs e sessenta e dois centa-
vos), proveniente de, penalidade apita
cada de acordo com d artigo 20 do De-
ereto ,n9. 63.260-68.	 1

Outrossim, comum que a Delega-
cia da SUSEP funcibna, à Avenida
Treze de Maio, 45 -4 119 andar, no
horário das 12,30 às 17 horas. .

DLGB, 11 de agostolde 1971 -- Helio
Carneiro de Castro, Delegado.

--H
MINISTÉRIO

DAS
COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E "tELÉGRWOS

•
Diretoria Regional Ie São Paula

EDITAL'

De, ordem do Presidente da Comis-
são de Processos Administrativos de-
signada pela Portaria n.5 373, de 24 de
maio de 1971, do Senh r Diretor Fse-
gional da Empresa Bra Otaso, de Cor-
reios e Telégrafos de São "Fe-Oca fica
o servidor João Citado gazzini — Es-
tafeta nivel 7-A, Convidado a compa-
recer com a nrizona urzencia, peran-
te aste órgão de sincliesOncias, situado
junto ao Arquivo Oaeral; no 3 9 andar
do Edifício Sede da EuT de São Pau-
lo, a fim de prestar declarações
Processo Adminrstrativo	 76.111-68.

São Paulo, em 18 de atttisto de 1971.
—Luiz João ~tina Gaivão Se-
cretário.

(Dias: 26, 27 o 30.8.71)
-	 ,

EDITAL 1
Dê ordein do Presidenté da Comis-

são de Processo Administrativo de-
signada pela Portaria n9 171, de 24 de
maio de 1971, do Senhor IDiretor Re-
gional da El/mi:asa Brasi4iea de Cor-
reios e Telégrafos de São .'aulo, fica
o servidor Eciyr Soares cidoOliveira —
Carteiro nivel 10 :-A, convidado a com-
parecer com a maidina utgencia, pe-
rante êste órgão de sinclípincias, si-
tuado junto ao Arquivo Geral, no 39
andar do &Oficio Sede da ECT de São
Paulo, a fim de prestar c no
Processo Administrativo n9,52.844-70.

São Paulo, em 13 ne aget*o de 1971.
— Luiz João Baptista GaWo 7— Se-
cretário.

DIÁRIO OFICIAL (Seção — Parte II)
	

Adasto de 19713

a

IDias: 26, 27 e 30 8.71)

I
Chama-se a atenção dos'1 interessa-

dos para o edital relativo a interessa-
dos (remetentes ou destinat rios), pa-
ra que compareçam na resouraria
desta Diretoria Regionai a lin de re-
ceberem valôres declarado e que
continham correspondência especifi-
cada, publicado no Mario lidai de
23 de julho de 1971, á pagina 2.084.

Oficio n° 74.
Dias: 2 — 4 — O — 9 — 1 — 13 ---

10 — 18 — 20 — 23 -- 25 — 2 — 30-8;
6 — 8 — 10 — 13 — 15 — 17 -- 20 —
22 — 24 — 27 — 29-9; e 8, 11 e ...s
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